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ATA DA DÉCIMA SESSÃO ORDINÁRIA DO ÓRGÃO ESPECIAL DO TRIBUNAL 

SUPERIOR DO TRABALHO 

 

Aos treze dias do mês de setembro do ano de dois mil e vinte e um, às treze horas e trinta 

minutos, teve início a décima Sessão Ordinária do Órgão Especial do Tribunal Superior 

do Trabalho, realizada na modalidade telepresencial, nos termos do Ato Conjunto 

TST.GP.GVP.CGJT Nº 173, de 30 de abril de 2020. A Excelentíssima Senhora Ministra 

Maria Cristina Irigoyen Peduzzi, Presidente do Tribunal, presidiu a sessão, que contou com 

a participação dos Excelentíssimos Senhores Ministros Luiz Philippe Vieira de Mello Filho, 

Vice-Presidente do Tribunal, Aloysio Silva Corrêa da Veiga, Corregedor-Geral da Justiça do 

Trabalho, Ives Gandra da Silva Martins Filho, Renato de Lacerda Paiva, Emmanoel Pereira, 

Lelio Bentes Corrêa, Guilherme Augusto Caputo Bastos, Maria Helena Mallmann, Breno 

Medeiros, Alexandre Luiz Ramos, Luiz José Dezena da Silva e Evandro Pereira Valadão 

Lopes, e da Excelentíssima Senhora Maria Aparecida Gugel, Vice-Procuradora-Geral do 

Trabalho. Ausente justificadamente o Excelentíssimo Senhor Ministro Alberto Luiz 

Bresciani de Fontan Pereira. A Excelentíssima Senhora Ministra Presidente declarou aberta 

a sessão e cumprimentou os Senhores Ministros, a Vice-Procuradora-Geral do Trabalho, os 

advogados e os servidores. Na sequência, a Excelentíssima Senhora Ministra Presidente 

franqueou a palavra a seus pares e, não havendo quem dela quisesse fazer uso, submeteu à 

apreciação dos membros do Colegiado a pauta administrativa, que resultou na aprovação, 

por unanimidade, das seguintes Resoluções Administrativas: “RESOLUÇÃO 

ADMINISTRATIVA Nº 2256, DE 13 DE SETEMBRO DE 2021. Referenda o Ato 

Conjunto TST.GP.GVP.CGJT nº 217, de 23 de agosto de 2021, que revoga o Ato Conjunto 

TST.GP.GVP.CGJT nº 398, de 19 de outubro de 2020, e o Ato TST.GP nº 36, de 27 de 

fevereiro de 2021, e implementa a etapa intermediária 1 de retorno ao regime presencial, 

prevista no art. 3º, II, do Ato Conjunto TST.GP.GVP.CGJT nº 316, de 4 de agosto de 2020. 

O EGRÉGIO ÓRGÃO ESPECIAL DO TRIBUNAL SUPERIOR DO TRABALHO, 

em Sessão Ordinária telepresencial hoje realizada, sob a Presidência da Excelentíssima 

Senhora Ministra Maria Cristina Irigoyen Peduzzi, Presidente do Tribunal, presentes os 

Excelentíssimos Senhores Ministros Luiz Philippe Vieira de Mello Filho, Vice-Presidente 
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do Tribunal, Aloysio Silva Corrêa da Veiga, Corregedor-Geral da Justiça do Trabalho, Ives 

Gandra da Silva Martins Filho, Renato de Lacerda Paiva, Emmanoel Pereira, Lelio Bentes 

Corrêa, Guilherme Augusto Caputo Bastos, Maria Helena Mallmann, Breno Medeiros, 

Alexandre Luiz Ramos, Luiz José Dezena da Silva e Evandro Pereira Valadão Lopes e a 

Excelentíssima Senhora Maria Aparecida Gugel, Vice-Procuradora-Geral do Trabalho, 

RESOLVE Referendar o Ato Conjunto TST.GP.GVP.CGJT nº 217, de 23 de agosto de 

2021, nos seguintes termos: ‘ATO CONJUNTO TST.GP.GVP.CGJT Nº 217, DE 23 DE 

AGOSTO DE 2021. Revoga o Ato Conjunto TST.GP.GVP.CGJT nº 398, de 19 de outubro 

de 2020, e o Ato TST.GP nº 36, de 27 de fevereiro de 2021, e implementa a etapa 

intermediária 1 de retorno ao regime presencial, prevista no art. 3º, II, do Ato Conjunto 

TST.GP.GVP.CGJT nº 316, de 4 de agosto de 2020. A PRESIDENTE E O VICE-

PRESIDENTE DO TRIBUNAL SUPERIOR DO TRABALHO E O CORREGEDOR-

GERAL DA JUSTIÇA DO TRABALHO, no uso de suas atribuições legais e regimentais, 

ad referendum do Órgão Especial, considerando o abrandamento das condições 

epidemiológicas relacionadas à transmissão da Covid-19 no âmbito do Distrito Federal; 

considerando o estágio de vacinação da população do Distrito Federal e a maior proteção 

contra o risco de contágio; considerando o teor da Lei n° 13.979, de 6 de fevereiro de 2020, 

que estabelece medidas para enfrentamento da emergência de saúde pública de importância 

internacional decorrente do Coronavírus responsável pelo surto de 2019; considerando o 

disposto no art. 236, § 3º do Código de Processo Civil, que admite a prática de atos 

processuais por meio de videoconferência; considerando o teor das Resoluções nos 313 e 

314 do Conselho Nacional de Justiça, que estabelecem normas para uniformização do 

funcionamento dos serviços judiciários, com o objetivo de prevenir o contágio pelo 

Coronavírus - Covid-19, e garantir o acesso à justiça durante o período emergencial; 

considerando o Ato Conjunto TST.GP.GVP.CGJT nº 316, de 4 de agosto de 2020, que 

instituiu, no âmbito do Tribunal Superior do Trabalho, protocolo para a retomada gradual 

dos serviços presenciais, observadas as ações necessárias para prevenção de contágio pelo 

novo Coronavírus – Covid-19, e dá outras providências; considerando o Ato Conjunto 

TST.CSJT.GP nº 54, de 29 de dezembro de 2020, que instituiu a plataforma de 

videoconferência para realização de audiências e sessões de julgamento nos órgãos da 
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Justiça do Trabalho; e considerando o Ato TST.GP nº 32, de 25 de fevereiro de 2021, que 

regulamenta o atendimento ao público externo por meio de Balcão Virtual no âmbito do 

Tribunal Superior do Trabalho, R E S O L V E M Art. 1º A implementação da etapa 

intermediária 1 de retorno ao regime presencial, prevista no art. 3º, II, do Ato Conjunto 

TST.GP.GVP.CGJT nº 316, de 4 de agosto de 2020, ocorrerá a partir de 1º de outubro de 

2021, com retorno parcial ao regime presencial de todas as unidades do Tribunal, respeitado 

o limite de presença de servidores de, no máximo, 50% do quadro de cada unidade. Art. 2º 

Os gestores de cada unidade priorizarão o retorno ao regime presencial dos servidores e 

colaboradores vacinados para a Covid-19 há pelo menos 15 dias. Parágrafo único. 

Considera-se vacinado o servidor ou colaborador que tiver recebido o número de doses 

correspondente ao protocolo recomendado pelas autoridades de saúde. Art. 3º Está 

autorizada, conforme conveniência e necessidade, mediante deliberação pelo Colegiado do 

órgão judicante, a realização de sessões de julgamento das Turmas em regime híbrido. § 1º 

Denomina-se sessão de julgamento híbrida a realizada, simultaneamente, com participantes 

presentes na sala de sessão e por meio telepresencial. § 2º Apenas os servidores essenciais à 

realização das sessões de julgamento híbridas participarão fisicamente. § 3º Às sessões de 

julgamento híbridas são aplicáveis, subsidiariamente, os procedimentos aplicáveis às sessões 

de julgamento telepresenciais reguladas pelo Ato Conjunto TST.GP.GVP.CGJT nº 173, de 

30 de abril de 2020. Art. 4º O Presidente do órgão judicante informará à Secretaria as datas 

das sessões que serão conduzidas por meio híbrido. § 1º A Secretaria do órgão judicante 

deverá enviar à Secretaria Institucional de Segurança relação dos advogados inscritos para 

sustentação oral na forma presencial, que transmitirá diariamente as informações para a 

Secretaria de Saúde. § 2º Anteriormente à realização da sessão de julgamento, a Secretaria 

do órgão judicante entrará em contato com os magistrados e com o Ministério Público do 

Trabalho a fim de requerer informação quanto à forma de participação pretendida. Art. 5º A 

Secretaria do órgão judicante, conjuntamente com a Secretaria Institucional de Segurança, 

adotará providências para assegurar o distanciamento dos presentes na sala de sessão e nos 

corredores do tribunal. Parágrafo único. Apenas será autorizado o ingresso de advogados no 

número máximo correspondente a um terço do total de assentos disponíveis na sala de 

julgamento, de modo a assegurar o distanciamento físico necessário à preservação da saúde 
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e segurança biológica dos presentes. Art. 6º Os advogados participarão das sessões de 

julgamento por meio telepresencial ou, presencialmente, desde que vacinados há pelo menos 

15 dias e constem da lista de sustentações orais efetuadas por meio presencial divulgada pela 

Secretaria do órgão judicante. § 1º O prazo para requerimento de sustentação oral por meio 

presencial poderá ser formulado desde a publicação da pauta até 24 (vinte e quatro) horas 

antes da realização da sessão híbrida, contadas apenas em dias úteis, observando-se os 

seguintes procedimentos: I - quanto aos processos em tramitação no sistema eSIJ, o pedido 

de sustentação oral deverá ser formulado por meio do Portal da Advocacia no site do 

Tribunal, devendo o requerimento de sustentação oral por meio presencial, assim como a 

comprovação de vacinação integral para Covid-19 há pelo menos 15 dias, ser encaminhados 

por e-mail à Secretaria do órgão judicante; II - quanto aos processos em tramitação no 

sistema PJe, o pedido deverá ser dirigido por meio eletrônico (e-mail) à Secretaria do órgão 

judicante, dele constando em anexo a comprovação de vacinação integral para Covid-19 há 

pelo menos 15 dias; III - a Secretaria confirmará ao requerente, por e-mail, em até 24 horas, 

a forma em que se dará a sustentação oral; e IV - a Secretaria do órgão judicante divulgará, 

em portal mantido no sítio do Tribunal, até 12 (doze) horas antes da realização da sessão, 

contadas em dias úteis, lista com a ordem das preferências solicitadas e o meio de 

participação autorizado, para fins de ordenação dos julgamentos. § 2º O controle da lista de 

pedidos de preferências e dos meios de participação autorizados será eletrônico, por meio 

virtual. § 3º Os advogados que postularem sustentação oral por meio presencial após o 

encerramento das vagas disponíveis terão assegurado o exercício da prerrogativa por meio 

telepresencial, nos termos do Ato Conjunto TST.GP.GVP.CGJT nº 173, de 30 de abril de 

2020. § 4º A desistência não abrirá nova vaga para sustentação oral por meio presencial. § 5º 

Está dispensado o uso da beca pelos advogados, como medida preventiva ao contágio por 

Covid-19. Art. 7º Exceto quanto aos advogados que participarem presencialmente das 

sessões de julgamento híbridas e membros do Ministério Público do Trabalho que atuem na 

condição de custos legis, o acesso às dependências do Tribunal pelo público externo fica 

condicionado a pré agendamento com o gabinete ou setor de interesse. Art. 8º Será 

obrigatório o uso de máscaras em todas as instalações do Tribunal, inclusive nas salas das 

Sessões. Art. 9º A Presidência do Tribunal divulgará o calendário de sessões híbridas. Art. 
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10. As sessões de julgamento telepresenciais continuam regidas pelo disposto no Ato 

Conjunto TST.GP.GVP.CGJT nº 173, de 30 de abril de 2020. Art. 11. A comunicação de 

advogados, partes e membros do Ministério Público com servidores e Ministros continuará a 

ocorrer por meio telefônico ou eletrônico, inclusive quanto ao protocolo de petições e prática 

de outros atos processuais, observado o expediente forense regular (Ato SEJUD.GP nº 234, 

de 11 de abril de 2011). § 1º A apresentação de memoriais far-se-á via endereço eletrônico 

(e-mail) dos Gabinetes constantes do portal do Tribunal Superior do Trabalho. § 2º Eventual 

despacho telepresencial ocorrerá mediante agendamento e se realizará por videoconferência 

ou telefone. Art. 12. O atendimento ao público externo continuará a ocorrer por meio do 

Balcão Virtual instituído pelo Ato TST.GP nº 32, de 25 de fevereiro de 2021, excetuada a 

hipótese da alínea final do art. 7º. Art. 13. Os casos omissos serão resolvidos pela 

Presidência do Tribunal Superior do Trabalho. Art. 14. Este ato entra em vigor na data de 

sua publicação e revoga o Ato Conjunto TST.GP.GVP.CGJT nº 398, de 19 de outubro de 

2020, e o Ato TST.GP nº 36, de 27 de fevereiro de 2021. Publique-se.’ Publique-se.” 

“RESOLUÇÃO ADMINISTRATIVA Nº 2257, DE 13 DE SETEMBRO DE 2021. 

Referenda o Ato GDGSET.GP n.º 225, de 2 de setembro de 2021, que extingue a Seção de 

Análise de Periódicos da Coordenadoria de Documentação, transforma funções 

comissionadas, sem aumento de despesas, e estabelece as atribuições da Seção de Processos 

Técnicos. O EGRÉGIO ÓRGÃO ESPECIAL DO TRIBUNAL SUPERIOR DO 

TRABALHO, em Sessão Ordinária telepresencial hoje realizada, sob a Presidência da 

Excelentíssima Senhora Ministra Maria Cristina Irigoyen Peduzzi, Presidente do Tribunal, 

presentes os Excelentíssimos Senhores Ministros Luiz Philippe Vieira de Mello Filho, Vice-

Presidente do Tribunal, Aloysio Silva Corrêa da Veiga, Corregedor-Geral da Justiça do 

Trabalho, Ives Gandra da Silva Martins Filho, Renato de Lacerda Paiva, Emmanoel Pereira, 

Lelio Bentes Corrêa, Guilherme Augusto Caputo Bastos, Maria Helena Mallmann, Breno 

Medeiros, Alexandre Luiz Ramos, Luiz José Dezena da Silva e Evandro Pereira Valadão 

Lopes e a Excelentíssima Senhora Maria Aparecida Gugel, Vice-Procuradora-Geral do 

Trabalho, RESOLVE Referendar o Ato GDGSET.GP n.º 225, de 2 de setembro de 2021, 

praticado pela Excelentíssima Senhora Ministra Presidente do Tribunal, nos seguintes 

termos: ‘ATO GDGSET.GP Nº 225, DE 2 DE SETEMBRO DE 2021. A PRESIDENTE DO 
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TRIBUNAL SUPERIOR DO TRABALHO, no uso de suas atribuições legais e regimentais, 

ad referendum do Órgão Especial, e considerando a necessidade de adequar a estrutura do 

Tribunal à demanda de serviços, bem assim o disposto no art. 24 da Lei nº 11.416/2006, R E 

S O L V E Art. 1º Fica extinta a Seção de Análise de Periódicos da Coordenadoria de 

Documentação. Art. 2º São transformadas funções comissionadas, sem aumento de 

despesas, conforme o Anexo Único deste Ato. Parágrafo único. Para o cômputo do valor das 

funções comissionadas a serem transformadas é utilizado o saldo constante do processo TST 

n.º 500.583/2010-0, que trata de resíduo de transformações anteriores. Art. 3° Incumbe à 

Seção de Processos Técnicos: I - catalogar, classificar, indexar e disponibilizar para consulta 

nos sistemas da Biblioteca de acordo as normas e padrões internacionais de catalogação: 

livros, folhetos, multimeios, periódicos e demais materiais bibliográficos; II - organizar e 

atualizar o catálogo topográfico; III - controlar a normalização da descrição bibliográfica, a 

classificação e o uso de linguagem de indexação adotada pela Biblioteca; IV - cooperar na 

atualização e criação de descritores autorizados referentes à matéria trabalhista para o 

vocabulário controlado adotado nas Redes que a Biblioteca do TST participa; V - normalizar 

e elaborar a catalogação na fonte das publicações editadas pelo Tribunal; VI - orientar a 

organização física e temática das bibliotecas dos Gabinetes de Ministro; VII - realizar outras 

atribuições inerentes à competência da seção. Art. 4º Este Ato entra em vigor a partir de 6 de 

setembro de 2021. Publique-se.’ Publique-se.” Logo após, a Excelentíssima Senhora 

Ministra Presidente determinou o pregão dos processos constantes da pauta de julgamento, 

tendo o Colegiado assim decidido: Processo: Ag-AIRR - 11166-34.2017.5.15.0117 da 15ª 

Região, Relator: Ex.mo Ministro Luiz Philippe Vieira de Mello Filho, Agravante(s): 

MUNICÍPIO DE SÃO JOAQUIM DA BARRA, Advogado: Dr. Marco Aurelio Silva 

Ferreira, Agravado(s): MARCELO ABBOUD, Advogado: Dr. Hilário Bocchi Júnior, 

Decisão: por solicitação do Ex.mo Ministro Luiz Philippe Vieira de Mello Filho, Relator, 

retirar o processo de pauta, devendo os autos permanecer na secretaria até o julgamento da 

ADPF n° 501 pelo Supremo Tribunal Federal. Processo: Ag-Ag-AIRR - 381-

35.2017.5.19.0009 da 19ª Região, Relator: Ex.mo Ministro Luiz Philippe Vieira de Mello 

Filho, Agravante(s): COMPANHIA ENERGÉTICA DE ALAGOAS - CEAL, Advogado: 

Dr. Eduardo Lycurgo Leite, Advogado: Dr. Rafael Lycurgo Leite, Agravado(s): ROBERTO 
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CESAR CONDE DOS REIS CAVALERO, Advogado: Dr. Marcos Antonio Cavalcante 

Soares, Advogado: Dr. Kleber dos Santos Silva, Decisão: por unanimidade, retirar o 

processo de pauta em razão da desistência do recurso. Processo: Ag-ED-Ag-AIRR - 1620-

79.2015.5.22.0003 da 22ª Região, Relator: Ex.mo Ministro Luiz Philippe Vieira de Mello 

Filho, Agravante(s): EQUATORIAL PIAUI DISTRIBUIDORA DE ENERGIA S.A., 

Advogado: Dr. Eduardo Lycurgo Leite, Advogado: Dr. Rafael Lycurgo Leite, Agravado(s): 

JOSÉ GRAMOZA VILARINHO, Advogado: Dr. Miguel Sales de Lima, Advogada: Dra. 

Fabiana Rufino de Sousa, Decisão: por unanimidade, retirar o processo de pauta em razão da 

desistência do recurso. Processo: Ag-ED-AIRR - 1391-04.2015.5.22.0106 da 22ª Região, 

Relator: Ex.mo Ministro Luiz Philippe Vieira de Mello Filho, Agravante(s): COMPANHIA 

ENERGÉTICA DO PIAUÍ - CEPISA, Advogado: Dr. Eduardo Lycurgo Leite, Advogado: 

Dr. Rafael Lycurgo Leite, Agravado(s): ABDERAMAN SOARES MENDES, Advogado: 

Dr. Miguel Sales de Lima, Advogada: Dra. Fabiana Rufino de Sousa, Decisão: por 

unanimidade, retirar o processo de pauta em razão da desistência do recurso. Processo: Ag-

AgR-E-Ag-RR - 10442-27.2013.5.18.0007 da 18ª Região, Relator: Ex.mo Ministro Luiz 

Philippe Vieira de Mello Filho, Agravante(s): SOCIEDADE GOIANA DE CULTURA, 

Advogado: Dr. Fabiano Santos Borges, Agravado(s): ORIPEDES MISAEL DOS SANTOS, 

Advogado: Dr. Lúcio Lincoln de Paiva Ferreira, Decisão: por unanimidade, retirar o 

processo de pauta em razão da desistência do recurso. Processo: Ag-Ag-AIRR - 11369-

31.2015.5.18.0004 da 18ª Região, Relator: Ex.mo Ministro Luiz Philippe Vieira de Mello 

Filho, Agravante(s): SOCIEDADE GOIANA DE CULTURA, Advogado: Dr. Fabiano 

Santos Borges, Agravado(s): LUCIANO NUNES DA SILVA, Advogado: Dr. Vitor Sales da 

Silva Manheze, Decisão: por unanimidade, retirar o processo de pauta em razão da 

desistência do recurso. Processo: Ag-Ag-AIRR - 10981-84.2018.5.18.0017 da 18ª Região, 

Relator: Ex.mo Ministro Luiz Philippe Vieira de Mello Filho, Agravante(s): SOCIEDADE 

GOIANA DE CULTURA, Advogada: Dra. Alessandra Soares de Carvalho, Advogado: Dr. 

Fabiano Santos Borges, Agravado(s): MELANY BARBOSA BORGES XAVIER, 

Advogado: Dr. Fabio Fagundes de Oliveira, Advogado: Dr. Paulo Sergio da Cunha, 

Decisão: por unanimidade, retirar o processo de pauta em razão da desistência do 

recurso. Processo: Ag-Ag-AIRR - 11941-25.2017.5.18.0001 da 18ª Região, Relator: 
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Ex.mo Ministro Luiz Philippe Vieira de Mello Filho, Agravante(s): SOCIEDADE GOIANA 

DE CULTURA, Advogado: Dr. Fabiano Santos Borges, Agravado(s): RENILDA ALVES 

DA SILVA CASTILLO, Advogado: Dr. Paulo Sérgio da Cunha, Advogado: Dr. Fábio 

Fagundes de Oliveira, Decisão: por unanimidade, retirar o processo de pauta em razão da 

desistência do recurso. Processo: Ag-Ag-AIRR - 976-17.2018.5.12.0034 da 12ª Região, 

Relator: Ex.mo Ministro Luiz Philippe Vieira de Mello Filho, Agravante(s): DOM 

PARKING ESTACIONAMENTO LTDA., Agravado(s): UNIÃO (PGFN), Procurador: Dr. 

José Péricles Pereira de Sousa, Procurador: Dr. Dinemar Zoccoli, Decisão: por solicitação 

do Ex.mo Ministro Luiz Philippe Vieira de Mello Filho, Relator, retirar o processo de 

pauta. Processo: Ag-ED-AIRR - 582-07.2014.5.23.0046 da 23ª Região, Relator: Ex.mo 

Ministro Luiz Philippe Vieira de Mello Filho, Agravante(s): CONSTRUTORA 

NORBERTO ODEBRECHT S.A., Advogado: Dr. Rodrigo de Bittencourt Mudrovitsch, 

Advogado: Dr. Felipe Nobrega Rocha, Advogado: Dr. Alex Jesus Augusto Filho, 

Agravado(s): MINISTÉRIO PÚBLICO DO TRABALHO DA 23ª REGIÃO, Procuradora: 

Dra. Maria Aparecida Gugel, Procurador: Dr. Italvar Filipe de Paiva Medina, WANMIX 

CONCRETO LTDA., Advogado: Dr. Daruich Hammoud, Decisão: por solicitação do 

Ex.mo Ministro Luiz Philippe Vieira de Mello Filho, Relator, retirar o processo de 

pauta. Processo: AIRO - 351-98.2020.5.09.0000 da 9ª Região, Relator: Ex.mo Ministro 

Alberto Luiz Bresciani de Fontan Pereira, Agravante(s): ANA CAROLINA DE SOUSA 

ELIAS, Advogado: Dr. Luiz Carlos Fernandes Domingues, Agravado(s): COPACOL - 

COOPERATIVA AGROINDUSTRIAL CONSOLATA, JUIZ DA 4ª VARA DO 

TRABALHO DE CASCAVEL - PATRICK ARRUDA LEON SERVA, Decisão: por 

unanimidade, retirar o processo de pauta em virtude da ausência justificada do Exmo. 

Ministro Alberto Luiz Bresciani de Fontan Pereira, Relator. Processo: ED-RO - 187-

85.2016.5.23.0000 da 23ª Região, Relator: Ex.mo Ministro Alberto Luiz Bresciani de 

Fontan Pereira, Embargante: PAULO SÉRGIO GUIMARÃES LOPES DE CASTRO, 

Advogada: Dra. Natália Ramos Bezerra Regis, Advogado: Dr. Cláudio Cardoso Félix, 

Autoridade Coatora: DESEMBARGADOR PRESIDENTE DO TRIBUNAL REGIONAL 

DO TRABALHO DA 23ª REGIÃO, Embargado(a): UNIÃO (PGU), Procurador: Dr. Marcio 

Lanzoni Bonato, Decisão: por unanimidade, retirar o processo de pauta em virtude da 
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ausência justificada do Exmo. Ministro Alberto Luiz Bresciani de Fontan Pereira, 

Relator. Processo: ED-AR - 7786-56.2012.5.00.0000, Relator: Ex.mo Ministro Alberto 

Luiz Bresciani de Fontan Pereira, Embargante: UNIÃO (PGU), Procuradora: Dra. Caroline 

de Melo e Torres, Embargado(a): JUSSARA MARIA MACHADO, Advogado: Dr. Luís 

Fernando Nogueira Moreira, Decisão: por unanimidade, retirar o processo de pauta em 

virtude da ausência justificada do Exmo. Ministro Alberto Luiz Bresciani de Fontan Pereira, 

Relator. Processo: ED-RO - 176200-65.1997.5.17.0001 da 17ª Região, Relator: Ex.mo 

Ministro Alberto Luiz Bresciani de Fontan Pereira, Embargante: SINDICATO DOS 

TRABALHADORES E SERVIDORES PÚBLICOS DO ESTADO DO ESPÍRITO SANTO 

- SINDIPÚBLICOS, Advogado: Dr. Angelo Ricardo Latorraca, Embargado(a): 

INSTITUTO DE DEFESA AGROPECUÁRIA E FLORESTAL DO ESPÍRITO SANTO - 

IDAF, Advogado: Dr. Luis Fernando Nogueira Moreira, Advogado: Dr. Gustavo Sipolatti, 

MARISETE LORENZINI, Advogado: Dr. José Torres das Neves, Advogado: Dr. Marcus 

Vinícius da Silva, UNIÃO (PGF), Procurador: Dr. Bento Adeodato Porto, Decisão: por 

unanimidade, retirar o processo de pauta em virtude da ausência justificada do Exmo. 

Ministro Alberto Luiz Bresciani de Fontan Pereira, Relator. Processo: Ag-AgR-E-ED-RR - 

133700-81.2007.5.02.0443 da 2ª Região, Relator: Ex.mo Ministro Luiz Philippe Vieira de 

Mello Filho, Agravante(s): AUTO POSTO VIA DE ROSSANO LTDA., Procurador: Dr. 

Manoel Rodrigues Guino, Advogado: Dr. Maurício de Figueiredo Corrêa da Veiga, 

Agravado(s): JOSÉ HIGINO FILHO, Advogado: Dr. Walter Cotrofe, Decisão: por 

unanimidade, conhecer do agravo e, no mérito, negar-lhe provimento, condenando a 

agravante ao pagamento da multa por protelação prevista no art. 1.021, § 4º, do CPC/2015, 

no importe de 5% sobre o valor atualizado da causa. Observação 1: impedimentos averbados 

pelos Exmos. Ministros Renato de Lacerda Paiva e Aloysio Silva Corrêa da Veiga. 

Observação 2: a Dra. Camila Rachel Guimarães do Amaral, patrona da parte AUTO POSTO 

VIA DE ROSSANO LTDA., esteve presente à sessão. Processo: ED-Ag-ED-Ag-AIRR - 

856-97.2010.5.02.0303 da 2ª Região, Relator: Ex.mo Ministro Luiz Philippe Vieira de 

Mello Filho, Embargante: LOCALFRIO S.A. ARMAZENS GERAIS FRIGORIFICOS., 

Advogado: Dr. Maurício de Figueiredo Corrêa da Veiga, Embargado(a): MINISTÉRIO 

PÚBLICO DO TRABALHO DA 2ª REGIÃO, Procuradora: Dra. Lídia Mendes Gonçalves, 
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Decisão: por unanimidade, conhecer dos embargos de declaração e, no mérito, negar-lhes 

provimento. Observação 1: impedimentos averbados pelos Exmos. Ministros Renato de 

Lacerda Paiva e Aloysio Silva Corrêa da Veiga. Observação 2: a Dra. Camila Rachel 

Guimarães do Amaral, patrona da parte LOCALFRIO S.A. ARMAZENS GERAIS 

FRIGORIFICOS., esteve presente à sessão. Processo: Ag-AIRR - 313500-

10.1996.5.02.0070 da 2ª Região, Relator: Ex.mo Ministro Luiz Philippe Vieira de Mello 

Filho, Agravante(s): VALID SOLUÇÕES E SERVIÇOS DE SEGURANÇA EM MEIOS 

DE PAGAMENTO E IDENTIFICAÇÃO S.A., Advogado: Dr. Cristian Divan Baldani, 

Agravado(s): FORMULARIOS CONTINUOS CONTINAC S/A CONCORDATA, 

Advogado: Dr. Edward de Mattos Vaz, GILBERTO GUIMARAES BOUCAS, JOSE 

ARTEIRO DE MESQUITA, Advogado: Dr. Francisco José Pinheiro de Souza Bonilha, 

Decisão: por unanimidade, conhecer do agravo e, no mérito, negar-lhe provimento. 

Observação 1: o Dr. Cristian Divan Baldani, patrono da parte VALID SOLUÇÕES E 

SERVIÇOS DE SEGURANÇA EM MEIOS DE PAGAMENTO E IDENTIFICAÇÃO S.A., 

esteve presente à sessão. Observação 2: o Dr. Marco Aurélio Onuki, patrono da parte JOSE 

ARTEIRO DE MESQUITA, esteve presente à sessão. Processo: Ag-Ag-AIRR - 944-

20.2015.5.14.0403 da 14ª Região, Relator: Ex.mo Ministro Luiz Philippe Vieira de Mello 

Filho, Agravante(s): ELIENE MARIA SAMPAIO REGO, Advogado: Dr. Gilberto 

Rodrigues de Freitas, Advogado: Dr. Celso Ferrareze, Advogada: Dra. Mônica Rebane 

Marins, Agravado(s): CAIXA ECONÔMICA FEDERAL, Advogada: Dra. Mariana Viana 

Fraga, Decisão: por unanimidade, conhecer do agravo e, no mérito, negar-lhe provimento. 

Observação: a Dra. Solange Sampaio Clemente França, patrona da parte ELIENE MARIA 

SAMPAIO REGO, esteve presente à sessão. Processo: Ag-ED-ED-ED-E-RR - 10346-

49.2016.5.03.0031 da 3ª Região, Relator: Ex.mo Ministro Luiz Philippe Vieira de Mello 

Filho, Agravante(s): CENTRAIS DE ABASTECIMENTO DE MINAS GERAIS S/A - 

CEASAMINAS, Advogado: Dr. Luiz Carlos Amorim Robortella, Agravado(s): 

CONSELHO FEDERAL DA ORDEM DOS ADVOGADOS DO BRASIL, Advogado: Dr. 

Oswaldo Pinheiro Ribeiro Júnior, SINDICATO DOS ADVOGADOS NO ESTADO DE 

MINAS GERAIS  SINAD -MG, Advogado: Dr. Allan Helber de Oliveira, Advogado: Dr. 

Igor D'Moura Cavalcante, UNIÃO (PGU), Decisão: por unanimidade, conhecer do agravo e, 
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no mérito, negar-lhe provimento, com condenação da agravante ao pagamento da multa por 

protelação prevista no art. 1.021, § 4º, do CPC/2015, no importe de 5% (cinco por cento) 

sobre o valor atualizado da causa. Observação 1: o Dr. Antonio Galvão Peres, patrono da 

parte CENTRAIS DE ABASTECIMENTO DE MINAS GERAIS S/A - CEASAMINAS, 

esteve presente à sessão. Observação 2: o Dr. Antônio Fabrício de Matos Gonçalves, 

patrono da parte SINDICATO DOS ADVOGADOS NO ESTADO DE MINAS GERAIS - 

SINAD-MG, esteve presente à sessão. Processo: Ag-ED-AIRR - 10356-70.2016.5.03.0168 

da 3ª Região, Relator: Ex.mo Ministro Luiz Philippe Vieira de Mello Filho, Agravante(s): 

DURATEX S.A., Advogado: Dr. Luiz Flávio Valle Bastos, Agravado(s): ABEMAEL 

RIBEIRO DE QUEIROZ, Advogada: Dra. Marly de Fátima Alves Pimenta, Advogado: Dr. 

Alex Santana de Novais, TRIÂNGULO LOGÍSTICA FLORESTAL LTDA., Advogado: Dr. 

Leonardo Alves Canuto, Decisão: por unanimidade, conhecer do agravo e, no mérito, negar-

lhe provimento, condenando a agravante ao pagamento de multa, na forma do art. 1.021, § 

4º, do CPC, em favor da parte contrária, no importe de 5% do valor atualizado da causa, 

considerando a manifesta improcedência do apelo. Observação: o Dr. Antônio Fabrício de 

Matos Gonçalves, patrono da parte ABEMAEL RIBEIRO DE QUEIROZ, esteve presente à 

sessão. Processo: Ag-Ag-AIRR - 10708-38.2017.5.15.0110 da 15ª Região, Relator: Ex.mo 

Ministro Luiz Philippe Vieira de Mello Filho, Agravante(s): COPERSUCAR S.A., 

Advogado: Dr. Reinaldo Luís Tadeu Rondina Mandaliti, Advogado: Dr. André Issa Gândara 

Vieira, Agravado(s): AÇUCAREIRA VIRGOLINO DE OLIVEIRA S.A., Advogada: Dra. 

Ana Carolina Carnelossi, Advogada: Dra. Elaine Cristina Catelan, Advogada: Dra. Thainara 

Zaqueo Chioca, AGROPECUÁRIA TERRAS NOVAS S.A., Advogada: Dra. Ana Carolina 

Carnelossi, Advogada: Dra. Elaine Cristina Catelan, Advogada: Dra. Thainara Zaqueo 

Chioca, TIAGO HENRIQUE SANTANA, Advogado: Dr. Fabrício Oravez Píncini, Decisão: 

por unanimidade, conhecer do agravo e, no mérito, negar-lhe provimento. Observação 1: 

impedimentos averbados pelos Exmos. Ministros Renato de Lacerda Paiva e Aloysio Silva 

Corrêa da Veiga. Observação 2: o Dr. Fabrício Oravez Píncini, patrono da parte TIAGO 

HENRIQUE SANTANA, esteve presente à sessão. Processo: Ag-AIRR - 629-

43.2018.5.09.0009 da 9ª Região, Relator: Ex.mo Ministro Luiz Philippe Vieira de Mello 

Filho, Agravante(s): EMPRESA BRASILEIRA DE CORREIOS E TELÉGRAFOS - ECT, 
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Advogado: Dr. John Cordeiro da Silva Júnior, Agravado(s): LAILA SILVANA DE BRITO 

PONTES, Advogado: Dr. Raimundo Cezar Britto Aragão, Advogado: Dr. Roberval Borges 

Correa, Decisão: por unanimidade, não conhecer do agravo, condenando a agravante ao 

pagamento da multa por protelação prevista no art. 1.021, § 4º, do CPC/2015, no importe de 

3% sobre o valor atualizado da causa. Observação 1: impedimento averbado pelo Exmo. 

Ministro Guilherme Augusto Caputo Bastos. Observação 2: o Dr. Breno Neno Cavalcante, 

patrono da parte LAILA SILVANA DE BRITO PONTES, esteve presente à 

sessão. Processo: Ag-Ag-AIRR - 1415-40.2014.5.09.0652 da 9ª Região, Relator: Ex.mo 

Ministro Luiz Philippe Vieira de Mello Filho, Agravante(s): BANCO BMG S. A., 

Advogado: Dr. Alexandre de Almeida Cardoso, Agravado(s): COLIZEU NASSAU 

SERVIÇOS DE DIGITAÇÃO LTDA., Advogado: Dr. Carlos Augusto Cogo, RUTHE 

FRANCO, Advogado: Dr. Robson Zavadniak, Decisão: por unanimidade, conhecer do 

agravo e, no mérito, negar-lhe provimento, condenando o agravante ao pagamento da multa 

por protelação prevista no art. 1.021, § 4º, do CPC/2015, no importe de 5% sobre o valor 

atualizado da causa. Observação: o Dr. Marcelo Gomes de Faria, patrono da parte BANCO 

BMG S. A., esteve presente à sessão. Processo: Ag-ED-Ag-ED-AIRR - 616-

22.2014.5.05.0421 da 5ª Região, Relator: Ex.mo Ministro Luiz Philippe Vieira de Mello 

Filho, Agravante(s): RD TURISMO TRANSPORTES RODOVIÁRIOS LTDA., Advogado: 

Dr. Ivan Luiz Moreira de Souza Bastos, Agravado(s): AUTO VIAÇÃO CAMURUJIPE 

LTDA., Advogado: Dr. Ivan Luiz Bastos, Advogada: Dra. Maria Eduarda Franco Pedreira, 

BARTOLOMEU FERREIRA BARBOSA, Advogado: Dr. Luã Lincoln Leandro Oliveira, 

EXPRESSO VITÓRIA BAHIA LTDA., Advogado: Dr. Ricardo Guilherme Sarmento 

Barbosa, TRANSPORTES DOIS DE JULHO LTDA., Advogado: Dr. André Kruschewsky 

Lima, Decisão: por unanimidade, conhecer do agravo e, no mérito, negar-lhe provimento, 

condenando a agravante ao pagamento da multa por protelação prevista no art. 1.021, § 4º, 

do CPC/2015, no importe de 5% sobre o valor atualizado da causa. Observação: o Dr. Luã 

Lincoln Leandro Oliveira, patrono da parte BARTOLOMEU FERREIRA BARBOSA, 

esteve presente à sessão. Processo: AgR-PP - 1001426-10.2020.5.00.0000, Relator: Ex.mo 

Ministro Aloysio Silva Corrêa da Veiga, REQUERENTE: LORENA JOYCE MARTINS 

DE FREITAS, Advogada: Dra. MARIANA SALINAS SERRANO, Advogada: Dra. 
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AMANDA PRETZEL CLARO, REQUERIDO: CAMILA OLIVEIRA ROSSETTI DE 

QUINTAES - JUÍZA DO TRABALHO, Advogada: Dra. LUIS CARLOS MORO, Decisão: 

por unanimidade, negar provimento ao Agravo. Observação: o Dr. Luís Carlos Moro, 

patrono da parte CAMILA OLIVEIRA ROSSETTI DE QUINTAES - JUÍZA DO 

TRABALHO, esteve presente à sessão. Processo: AgR-CorPar - 1000824-

82.2021.5.00.0000, Relator: Ex.mo Ministro Aloysio Silva Corrêa da Veiga, 

REQUERENTE: BANCO DO BRASIL SA, Advogada: Dra. GIOVANNI SIMAO DA 

SILVA, REQUERIDO: SAYONARA GRILLO COUTINHO LEONARDO DA SILVA, 

TERCEIRO INTERESSADO: NAIDE GALDIANO ALVES, Advogada: Dra. FERNANDO 

AUGUSTO HENRIQUES FERNANDES, ADRIANA GALDIANO ALVES, Advogada: 

Dra. FERNANDO AUGUSTO HENRIQUES FERNANDES, FERNANDO GALDIANO 

ALVES, Advogada: Dra. FERNANDO AUGUSTO HENRIQUES FERNANDES, Decisão: 

por unanimidade, conhecer do agravo e, no mérito, julgar a correição parcial extinta e 

prejudicado o exame do agravo. Observação: o Dr. Douglas de Souza Lemelle, patrono da 

parte NAIDE GALDIANO ALVES, esteve presente à sessão. Processo: AgR-CorPar - 

1000821-30.2021.5.00.0000, Relator: Ex.mo Ministro Aloysio Silva Corrêa da Veiga, 

REQUERENTE: BANCO DO BRASIL SA, Advogada: Dra. GIOVANNI SIMAO DA 

SILVA, REQUERIDO: SAYONARA GRILLO COUTINHO LEONARDO DA SILVA, 

TERCEIRO INTERESSADO: JULIO OSHIRO, Advogada: Dra. FERNANDO AUGUSTO 

HENRIQUES FERNANDES, Decisão: por unanimidade, conhecer do agravo e, no mérito, 

negar-lhe provimento. Observação: o Dr. Douglas de Souza Lemelle, patrono da parte 

JULIO OSHIRO, esteve presente à sessão. Processo: Ag-Ag-AIRR - 10759-

32.2014.5.01.0017 da 1ª Região, Relator: Ex.mo Ministro Luiz Philippe Vieira de Mello 

Filho, Agravante(s): CONCESSAO METROVIARIA DO RIO DE JANEIRO S.A., 

Advogado: Dr. Isaac Chaves Pinto, Advogado: Dr. Mozart Victor Russomano Neto, 

Agravado(s): ESPÓLIO de ELISANGELA GOMES DE LIMA E OUTROS, Advogado: Dr. 

Carla Palomo Fernandes, Decisão: por unanimidade, conhecer do agravo e, no mérito, 

negar-lhe provimento, condenando a agravante ao pagamento de multa, na forma do art. 

1.021, § 4º, do CPC, em favor da parte contrária, no importe de 5% do valor atualizado da 

causa, considerando a manifesta improcedência do apelo. Observação 1: impedimento 
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averbado pelo Exmo. Ministro Guilherme Augusto Caputo Bastos. Observação 2: o Dr. Ely 

Talyuli Júnior, patrono da parte CONCESSAO METROVIARIA DO RIO DE JANEIRO 

S.A., esteve presente à sessão. Observação 3: a Dra. Carla Palomo Fernandes, patrono da 

parte ESPÓLIO de ELISANGELA GOMES DE LIMA E OUTROS, esteve presente à 

sessão. Processo: ED-ED-Ag-ED-RO - 11800-46.2011.5.17.0000 da 17ª Região, Relator: 

Ex.mo Ministro Luiz Philippe Vieira de Mello Filho, Embargante: ARCELORMITTAL 

BRASIL S.A. E OUTRA, Advogado: Dr. Victor Russomano Júnior, Advogado: Dr. Ímero 

Devens Júnior, Advogado: Dr. Victor Russomano Júnior, Embargado(a): MINISTÉRIO 

PÚBLICO DO TRABALHO, SINDICATO DOS TRABALHADORES NAS 

INDÚSTRIAS METALÚRGICAS, MECÂNICAS E DE MATERIAL ELÉTRICO E 

ELETRÔNICO NO ESTADO DO ESPÍRITO SANTO, Advogado: Dr. Bruno Bornacki 

Salim Murta, Decisão: por unanimidade, conhecer dos embargos de declaração e, no mérito, 

negar-lhes provimento. Observação: o Dr. Ely Talyuli Júnior, patrono da parte 

ARCELORMITTAL BRASIL S.A. E OUTRA, esteve presente à sessão. Processo: Ag-ED-

AIRR - 163-48.2013.5.05.0102 da 5ª Região, Relator: Ex.mo Ministro Luiz Philippe Vieira 

de Mello Filho, Agravante(s): 3R PETROLEUM ÓLEO E GÁS S.A., Advogada: Dra. 

Vanessa Dumont Bonfim Santos, Advogada: Dra. Cecília Chitarrelli Cabral de Araújo, 

Advogado: Dr. Francisco Queiroz Caputo Neto, Agravado(s): DARCI JOSE DE MATOS, 

EDSON DE JESUS SANTANA, Advogado: Dr. Roberto Francisco Dantas Calil, JOSE 

ALMEIDA DOS SANTOS, Advogado: Dr. Eric Holanda Tinoco, Advogado: Dr. Otaviano 

Valverde Oliveira, NELSON LUIS SALLES DE MORAES E OUTROS, Advogado: Dr. 

Jorge Edésio Deda, Advogado: Dr. Teresa Nórdima Luz Rodrigues Fernandes, RAFAEL 

ROMA POSSATO, SERGIO POSSATO, STRATAGEO SERVICOS EM PETROLEO 

LTDA, Decisão: por unanimidade, conhecer do agravo e, no mérito, negar-lhe provimento, 

condenando a agravante ao pagamento de multa em favor da parte contrária, no importe de 

1% do valor atualizado da causa, na forma do art. 1.021, § 4º, do CPC/2015. Observação 1: 

impedimento averbado pelo Exmo. Ministro Guilherme Augusto Caputo Bastos. Observação 

2: a Dra. Ana Luisa Tiveron Rodrigues, patrona da parte 3R PETROLEUM ÓLEO E GÁS 

S.A., esteve presente à sessão. Observação 3: o Ex.mo Ministro Renato de Lacerda Paiva 

registrou ressalva de entendimento pessoal. Em virtude de impedimento averbado pela 
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Excelentíssima Senhora Ministra Maria Cristina Irigoyen Peduzzi, assumiu 

momentaneamente a presidência da sessão o Excelentíssimo Senhor Ministro Luiz Philippe 

Vieira de Mello Filho, que determinou o pregão dos seguintes processos: Processo: AgR-

CorPar - 1000310-32.2021.5.00.0000, corre junto com CorPar - 1000310-

32.2021.5.00.0000, Relator: Ex.mo Ministro Aloysio Silva Corrêa da Veiga, 

REQUERENTE: BANCO BRADESCO S.A., Advogada: Dra. TOBIAS DE MACEDO, 

REQUERIDO: DESEMBARGADOR CLAUDIO ARMANDO COUCE DE MENEZES, 

TERCEIRO INTERESSADO: SIND DOS EMP EM ESTABELECIMENTOS 

BANCARIAS NO E E SANTO, Advogada: Dra. ANDRE LUIZ MOREIRA, Decisão: por 

unanimidade, conhecer do agravo e, no mérito, julgar a correição parcial extinta e declarar 

prejudicado o exame do agravo. Observação 1: impedimento averbado pela Exma. Ministra 

Maria Cristina Irigoyen Peduzzi. Observação 2: o Dr. Tobias de Macedo, patrono da parte 

BANCO BRADESCO S.A., esteve presente à sessão. Processo: Ag-Ag-AIRR - 631-

22.2012.5.04.0701 da 4ª Região, Relator: Ex.mo Ministro Luiz Philippe Vieira de Mello 

Filho, Agravante(s): BANCO BRADESCO S.A., Advogado: Dr. Mozart Victor Russomano 

Neto, Agravado(s): SINDICATO DOS EMPREGADOS EM ESTABELECIMENTOS 

BANCÁRIOS DE SANTA MARIA E REGIÃO, Advogado: Dr. Luiz Fernando Machado 

Fioravante, Advogado: Dr. José Eymard Loguercio, Decisão: por unanimidade, conhecer do 

agravo interno e, no mérito, negar-lhe provimento, condenando o agravante ao pagamento 

de multa na forma do art. 1.021, § 4º, do CPC, em favor da parte contrária, no importe de 

5% do valor atualizado da causa, considerando a manifesta improcedência do apelo. 

Observação 1: impedimento averbado pela Exma. Ministra Maria Cristina Irigoyen Peduzzi. 

Observação 2: o Dr. Ely Talyuli Júnior, patrono da parte BANCO BRADESCO S.A., esteve 

presente à sessão. Logo após, reassumiu a presidência da sessão a Excelentíssima Senhora 

Ministra Maria Cristina Irigoyen Peduzzi, que determinou o prosseguimento do pregão dos 

processos constantes da pauta de julgamento, tendo o Colegiado assim decidido: Processo: 

RecAdm - 398-72.2017.5.02.0000 da 2ª Região, Relator: Ex.mo Ministro Luiz José Dezena 

da Silva, Recorrente(s): THEREZA CHRISTINA NAHAS - JUÍZA TITULAR DA 2ª 

VARA DO TRABALHO DE ITAPECERICA DA SERRA, Advogado: Dr. Fabricio 

Trindade de Sousa, Recorrido(s): CORREGEDORIA DO TRIBUNAL REGIONAL DO 
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TRABALHO DA 2ª REGIÃO, Decisão: em virtude de pedido de vista regimental formulado 

pela Ex.ma Ministra Presidente Maria Cristina Irigoyen Peduzzi, suspender o julgamento do 

processo. Na sessão de 5/4/2021, o Ex.mo Ministro Luiz José Dezena da Silva, Relator, 

votou no sentido de conhecer do Recurso Administrativo e, no mérito, dar-lhe parcial 

provimento para afastar a penalidade de censura aplicada pelo TRT da 2ª Região e julgar 

improcedente o processo disciplinar administrativo instaurado contra a Recorrente. Na 

presente sessão, o Ex.mo Ministro Lelio Bentes Corrêa, Vistor, abrindo a divergência, votou 

no sentido de não conhecer do Recurso Administrativo, ante a ausência de interesse recursal, 

tendo sido acompanhado pelos Exmos. Ministros Emmanoel Pereira, Luiz Philippe Vieira de 

Mello Filho, Maria Helena Mallmann, Breno Medeiros e Evandro Pereira Valadão Lopes. O 

Exmo. Ministro Aloysio Corrêa da Veiga, por sua vez, votou no sentido de conhecer do 

Recurso Administrativo e, no mérito, dar-lhe parcial provimento para decretar o 

arquivamento do processo administrativo disciplinar, por falta de quórum qualificado, no 

que foi acompanhado pelo Exmo. Ministro Guilherme Augusto Caputo Bastos. Já os Exmos. 

Ministros Renato de Lacerda Paiva e Alexandre Luiz Ramos acompanharam o voto do 

Relator. Observação 1: suspeição averbada pelo Exmo. Ministro Ives Gandra da Silva 

Martins Filho. Observação 2: registrada a ausência do Exmo Ministros Alberto Luiz 

Bresciani de Fontan Pereira por motivo justificado. Observação 3: o Dr. Fabrício Trindade 

de Sousa falou pela parte THEREZA CHRISTINA NAHAS - JUÍZA TITULAR DA 2ª 

VARA DO TRABALHO DE ITAPECERICA DA SERRA. Processo: Ag-ED-RO - 21767-

05.2016.5.04.0000 da 4ª Região, Relator: Ex.mo Ministro Luiz Philippe Vieira de Mello 

Filho, Agravante(s): SCHERING-PLOUGH INDÚSTRIA FARMACÊUTICA LTDA., 

Advogado: Dr. Daniel Domingues Chiode, Agravado(s): ANDERSON BASEGGIO 

NUNES, Advogada: Dra. Graciela Justo Evaldt, Decisão: em prosseguimento, por 

unanimidade, conhecer do agravo e, no mérito, negar-lhe provimento, condenando a parte 

agravante ao pagamento de multa, no importe de 5% do valor atualizado da causa, na forma 

do art. 1.021, § 4º, do CPC/2015. Observação: o Ex.mo Ministro Renato de Lacerda Paiva 

juntará justificativa de voto convergente. Processo: ED-Ag-ED-Ag-AIRR - 24142-

15.2016.5.24.0002 da 24ª Região, Relator: Ex.mo Ministro Luiz Philippe Vieira de Mello 

Filho, Embargante: RAPHAEL MESTRE LEMOS, Advogado: Dr. Gustavo Passarelli da 
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Silva, Embargado(a): EMPRESA BRASILEIRA DE INFRAESTRUTURA 

AEROPORTUÁRIA - INFRAERO, Advogada: Dra. Patrícia Lanzoni da Silva, Decisão: por 

unanimidade, conhecer dos embargos de declaração e, no mérito, negar-lhes provimento. 

Observação: o Dr. Claudio de Rosa Guimarães, patrono da parte RAPHAEL MESTRE 

LEMOS, esteve presente à sessão. Processo: AgR-CorPar - 1000747-73.2021.5.00.0000, 

Relator: Ex.mo Ministro Aloysio Silva Corrêa da Veiga, REQUERENTE: BANCO DO 

BRASIL SA, Advogada: Dra. GIOVANNI SIMAO DA SILVA, REQUERIDO: RICARDO 

ANTONIO DE PLATO, TERCEIRO INTERESSADO: SINDICATO DOS EMP EM 

ESTAB BANCARIOS DE GUARATINGUETA, Advogada: Dra. JOSE EYMARD 

LOGUERCIO, Decisão: por unanimidade, conhecer do agravo e, no mérito, negar-lhe 

provimento. Observação: o Dr. Fernando Henrique Machado Roriz, patrono da parte 

SINDICATO DOS EMP EM ESTAB BANCARIOS DE GUARATINGUETA, esteve 

presente à sessão. Processo: AgR-CorPar - 1000880-18.2021.5.00.0000, Relator: Ex.mo 

Ministro Aloysio Silva Corrêa da Veiga, REQUERENTE: BANCO DO BRASIL SA, 

Advogada: Dra. GIOVANNI SIMAO DA SILVA, REQUERIDO: FRANCISCO 

ALBERTO DA MOTTA PEIXOTO GIORDANI, Advogada: Dra. JOSE EYMARD 

LOGUERCIO, TERCEIRO INTERESSADO: SINDICATO DOS EMPREGADOS EM 

ESTABELECIMENTOS BANCARIOS E FINANCEIROS DE LIMEIRA, Advogada: Dra. 

JOSE EYMARD LOGUERCIO, Decisão: por unanimidade, conhecer do agravo e, no 

mérito, julgar a correição parcial extinta e declarar prejudicado o exame do agravo. 

Observação1: o Dr. Fernando Henrique Machado Roriz, patrono da parte SINDICATO DOS 

EMPREGADOS EM ESTABELECIMENTOS BANCARIOS E FINANCEIROS DE 

LIMEIRA, esteve presente à sessão. Em virtude de impedimento averbado pela 

Excelentíssima Senhora Ministra Maria Cristina Irigoyen Peduzzi, assumiu 

momentaneamente a presidência da sessão o Excelentíssimo Senhor Ministro Luiz Philippe 

Vieira de Mello Filho, que determinou o pregão dos seguintes processos: Processo: Ag-Ag-

E-ARR - 481-41.2012.5.04.0022 da 4ª Região, Relator: Ex.mo Ministro Luiz Philippe 

Vieira de Mello Filho, Agravante(s): BANCO SANTANDER (BRASIL) S.A., Advogado: 

Dr. Osmar Mendes Paixão Côrtes, Agravado(s): IDA JAQUELINE PELLEGRINO, 

Advogado: Dr. José Eymard Loguércio, Decisão: por unanimidade, conhecer do agravo e, 
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no mérito, negar-lhe provimento, com condenação do agravante ao pagamento da multa por 

protelação prevista no art. 1.021, § 4º, do CPC/2015, no importe de 3% (três por cento) 

sobre o valor atualizado da causa. Observação 1: impedimento averbado pela Exma. 

Ministra Maria Cristina Irigoyen Peduzzi. Observação 2: o Dr. Fernando Henrique Machado 

Roriz, patrono da parte IDA JAQUELINE PELLEGRINO, esteve presente à 

sessão. Processo: ED-CorPar - 1000041-90.2021.5.00.0000, Relator: Ex.mo Ministro 

Aloysio Silva Corrêa da Veiga, REQUERENTE: BANCO BRADESCO S.A., Advogada: 

Dra. MOZART VICTOR RUSSOMANO NETO, REQUERIDO: Desembargador Jorge 

Orlando Sereno, TERCEIRO INTERESSADO: IVERSON ARAUJO DA SILVA, 

Advogada: Dra. JOSE EYMARD LOGUERCIO, Decisão: por unanimidade, conhecer dos 

embargos de declaração e, no mérito, dar-lhes parcial provimento, apenas para, sem efeito 

modificativo, sanar erro material para fazer constar na fundamentação do acordão 

embargado a análise relativa à dispensa discriminatória. Observação 1: impedimento 

averbado pela Exma. Ministra Maria Cristina Irigoyen Peduzzi. Observação 2: o Dr. 

Fernando Henrique Machado Roriz, patrono da parte IVERSON ARAUJO DA SILVA, 

esteve presente à sessão. Processo: ED-CorPar - 1000042-75.2021.5.00.0000, Relator: 

Ex.mo Ministro Aloysio Silva Corrêa da Veiga, REQUERENTE: BANCO BRADESCO 

S.A., Advogada: Dra. FERNANDO HUGO RABELLO MIRANDA, Advogada: Dra. 

OSMAR MENDES PAIXAO CORTES, REQUERIDO: Desembargador Jorge Luiz Souto 

Maior, TERCEIRO INTERESSADO: SINDICATO DOS EMPREGADOS EM 

ESTABELECIMENTOS BANCARIOS E FINANCIARIOS DE BAURU E REGIAO, 

Advogada: Dra. JOSE EYMARD LOGUERCIO, Decisão: por unanimidade, não conhecer 

dos embargos de declaração. Observação 1: impedimento averbado pela Exma. Ministra 

Maria Cristina Irigoyen Peduzzi. Observação 2: o Dr. Fernando Henrique Machado Roriz, 

patrono da parte SINDICATO DOS EMPREGADOS EM ESTABELECIMENTOS 

BANCARIOS E FINANCIARIOS DE BAURU E REGIAO, esteve presente à 

sessão. Processo: ED-CorPar - 1000166-58.2021.5.00.0000, Relator: Ex.mo Ministro 

Aloysio Silva Corrêa da Veiga, REQUERENTE: BANCO BRADESCO S.A., Advogada: 

Dra. MOZART VICTOR RUSSOMANO NETO, REQUERIDO: DESEMBARGADORA 

CARINA RODRIGUES BICALHO, TERCEIRO INTERESSADO: MARIA IZABEL DE 
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SOUZA COSTA, Advogada: Dra. CRISTINA SUEMI KAWAY STAMATO, Advogada: 

Dra. JOSE EYMARD LOGUERCIO, Decisão: por unanimidade, conhecer dos embargos de 

declaração e, no mérito, rejeitá-lo. Observação 1: impedimento averbado pela Exma. 

Ministra Maria Cristina Irigoyen Peduzzi. Observação 2: o Dr. Fernando Henrique Machado 

Roriz, patrono da parte MARIA IZABEL DE SOUZA COSTA, esteve presente à sessão. 

Processo: AgR-CorPar - 1000366-65.2021.5.00.0000, Relator: Ex.mo Ministro Aloysio 

Silva Corrêa da Veiga, REQUERENTE: BANCO BRADESCO S.A., Advogada: Dra. 

MOZART VICTOR RUSSOMANO NETO, REQUERIDO: Desembargadora Carina 

Rodrigues Bicalho, TERCEIRO INTERESSADO: MARIA ANGELA MARQUES DOS 

SANTOS DA COSTA, Advogada: Dra. JOSE EYMARD LOGUERCIO, Decisão: por 

unanimidade, conhecer do agravo e, no mérito, negar-lhe provimento. Observação1 : 

impedimento averbado pela Exma. Ministra Maria Cristina Irigoyen Peduzzi. Observação 2: 

o Dr. Fernando Henrique Machado Roriz, patrono da parte MARIA ANGELA MARQUES 

DOS SANTOS DA COSTA, esteve presente à sessão. Processo: AgR-CorPar - 1000442-

89.2021.5.00.0000, Relator: Ex.mo Ministro Aloysio Silva Corrêa da Veiga, 

REQUERENTE: BANCO BRADESCO S.A., Advogada: Dra. MOZART VICTOR 

RUSSOMANO NETO, REQUERIDO: DESEMBARGADOR ANGELO GALVAO 

ZAMORANO, TERCEIRO INTERESSADO: SOLIMAR DOS SANTOS VILLELA, 

Advogada: Dra. JOSE EYMARD LOGUERCIO, Decisão: por unanimidade, conhecer do 

agravo e, no mérito, negar-lhe provimento. Observação 1: impedimento averbado pela 

Exma. Ministra Maria Cristina Irigoyen Peduzzi. Observação 2: o Dr. Fernando Henrique 

Machado Roriz, patrono da parte SOLIMAR DOS SANTOS VILLELA, esteve presente à 

sessão. Processo: AgR-CorPar - 1000790-10.2021.5.00.0000, Relator: Ex.mo Ministro 

Aloysio Silva Corrêa da Veiga, REQUERENTE: BANCO BRADESCO S.A., Advogada: 

Dra. MOZART VICTOR RUSSOMANO NETO, REQUERIDO: DESEMBARGADOR 

ANTONIO PAES ARAÚJO, TERCEIRO INTERESSADO: FREDERICO ALBINO 

PEREIRA DE CARVALHO, Advogada: Dra. JOSE EYMARD LOGUERCIO, Decisão: por 

unanimidade, conhecer do agravo e, no mérito, negar-lhe provimento. Observação 1: 

impedimento averbado pela Exma. Ministra Maria Cristina Irigoyen Peduzzi. Observação 2: 

o Dr. Fernando Henrique Machado Roriz, patrono da parte FREDERICO ALBINO 
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PEREIRA DE CARVALHO, esteve presente à sessão. Processo: AgR-CorPar - 1000924-

37.2021.5.00.0000, Relator: Ex.mo Ministro Aloysio Silva Corrêa da Veiga, 

REQUERENTE: BANCO BRADESCO S.A., Advogada: Dra. MOZART VICTOR 

RUSSOMANO NETO, REQUERIDO: DESEMBARGADOR ANTONIO PAES ARAÚJO, 

TERCEIRO INTERESSADO: ANDERSON FERREIRA DO PRADO, Advogada: Dra. 

JOSE EYMARD LOGUERCIO, Decisão: por unanimidade, conhecer do agravo e, no 

mérito, negar-lhe provimento. Observação 1: impedimento averbado pela Exma. Ministra 

Maria Cristina Irigoyen Peduzzi. Observação 2: o Dr. Fernando Henrique Machado Roriz, 

patrono da parte ANDERSON FERREIRA DO PRADO, esteve presente à 

sessão. Processo: AgR-CorPar - 1000939-06.2021.5.00.0000, Relator: Ex.mo Ministro 

Aloysio Silva Corrêa da Veiga, REQUERENTE: BANCO BRADESCO S.A., Advogada: 

Dra. MOZART VICTOR RUSSOMANO NETO, REQUERIDO: DESEMBARGADOR 

ANTONIO PAES ARAÚJO, TERCEIRO INTERESSADO: OTACILIO CANELLA 

JUNIOR, Advogada: Dra. JOSE EYMARD LOGUERCIO, Decisão: por unanimidade, 

conhecer do agravo e, no mérito, negar-lhe provimento. Observação 1: impedimento 

averbado pela Exma. Ministra Maria Cristina Irigoyen Peduzzi. Observação 2: o Dr. 

Fernando Henrique Machado Roriz, patrono da parte OTACILIO CANELLA JUNIOR, 

esteve presente à sessão. Processo: AgR-CorPar - 1000947-80.2021.5.00.0000, Relator: 

Ex.mo Ministro Aloysio Silva Corrêa da Veiga, REQUERENTE: BANCO BRADESCO 

S.A., Advogada: Dra. MOZART VICTOR RUSSOMANO NETO, REQUERIDO: 

DESEMBARGADOR ANTONIO PAES ARAÚJO, TERCEIRO INTERESSADO: EDSON 

COSTA SIMOES, Advogada: Dra. JOSE EYMARD LOGUERCIO, Decisão: por 

unanimidade, conhecer do agravo e, no mérito, negar-lhe provimento. Observação 1: 

impedimento averbado pela Exma. Ministra Maria Cristina Irigoyen Peduzzi. Observação 2: 

o Dr. Fernando Henrique Machado Roriz, patrono da parte EDSON COSTA SIMOES, 

esteve presente à sessão. Processo: AgR-CorPar - 1000620-38.2021.5.00.0000, Relator: 

Ex.mo Ministro Aloysio Silva Corrêa da Veiga, REQUERENTE: BANCO BRADESCO 

S.A., Advogada: Dra. MOZART VICTOR RUSSOMANO NETO, REQUERIDO: 

DESEMBARGADOR ROGÉRIO LUCAS MARTINS, TERCEIRO INTERESSADO: 

MARCOS ANTONIO DE OLIVEIRA DA SILVA, Advogada: Dra. JOSE EYMARD 
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LOGUERCIO, Decisão: por unanimidade, julgar a correição parcial extinta, por perda 

superveniente de objeto, declarar prejudicado o exame do agravo e revogar a liminar 

deferida na decisão de Id a2bd3b1. Observação 1: impedimento averbado pela Exma. 

Ministra Maria Cristina Irigoyen Peduzzi. Observação 2: o Dr. Fernando Henrique Machado 

Roriz, patrono da parte MARCOS ANTONIO DE OLIVEIRA DA SILVA, esteve presente 

à sessão. Processo: Ag-CorPar - 1000922-67.2021.5.00.0000, Relator: Ex.mo Ministro 

Aloysio Silva Corrêa da Veiga, REQUERENTE: BANCO BRADESCO S.A., Advogada: 

Dra. MOZART VICTOR RUSSOMANO NETO, REQUERIDO: DESEMBARGADOR 

ROGÉRIO LUCAS MARTINS, TERCEIRO INTERESSADO: LUIS RAFAEL CESCON 

ALVES, Advogada: Dra. JOSE EYMARD LOGUERCIO, Decisão: por unanimidade, 

conhecer do agravo e, no mérito, negar-lhe provimento. Observação 1: impedimento 

averbado pela Exma. Ministra Maria Cristina Irigoyen Peduzzi. Observação 2: o Dr. 

Fernando Henrique Machado Roriz, patrono da parte LUIS RAFAEL CESCON ALVES, 

esteve presente à sessão. Processo: Ag-CorPar - 1000951-20.2021.5.00.0000, Relator: 

Ex.mo Ministro Aloysio Silva Corrêa da Veiga, REQUERENTE: BANCO BRADESCO 

S.A., Advogada: Dra. MOZART VICTOR RUSSOMANO NETO, REQUERIDO: 

DESEMBARGADORA CLÁUDIA REGINA VIANNA MARQUES BARROZO, 

TERCEIRO INTERESSADO: PAMELLA RAMOS OLIVEIRA SILVA, Advogada: Dra. 

JOSE EYMARD LOGUERCIO, Decisão: por unanimidade, conhecer do agravo e, no 

mérito, negar-lhe provimento. Observação 1: impedimento averbado pela Exma. Ministra 

Maria Cristina Irigoyen Peduzzi. Observação 2: o Dr. Fernando Henrique Machado Roriz, 

patrono da parte PAMELLA RAMOS OLIVEIRA SILVA, esteve presente à 

sessão. Processo: Ag-CorPar - 1000958-12.2021.5.00.0000, Relator: Ex.mo Ministro 

Aloysio Silva Corrêa da Veiga, REQUERENTE: BANCO BRADESCO S.A., Advogada: 

Dra. MOZART VICTOR RUSSOMANO NETO, REQUERIDO: DESEMBARGADORA 

MARIA HELENA MOTTA, TERCEIRO INTERESSADO: JAIME FERNANDES 

BARBOSA, Advogada: Dra. JOSE EYMARD LOGUERCIO, Decisão: por unanimidade, 

conhecer do agravo e, no mérito, negar-lhe provimento. Observação 1: impedimento 

averbado pela Exma. Ministra Maria Cristina Irigoyen Peduzzi. Observação 2: o Dr. 

Fernando Henrique Machado Roriz, patrono da parte JAIME FERNANDES BARBOSA, 
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esteve presente à sessão. Processo: Ag-CorPar - 1000958-12.2021.5.00.0000, Relator: 

Ex.mo Ministro Aloysio Silva Corrêa da Veiga, REQUERENTE: BANCO BRADESCO 

S.A., Advogada: Dra. MOZART VICTOR RUSSOMANO NETO, REQUERIDO: 

DESEMBARGADORA MARIA HELENA MOTTA, TERCEIRO INTERESSADO: 

JAIME FERNANDES BARBOSA, Advogada: Dra. JOSE EYMARD LOGUERCIO, 

Decisão: por unanimidade, conhecer do agravo e, no mérito, negar-lhe provimento. 

Observação 1: impedimento averbado pela Exma. Ministra Maria Cristina Irigoyen Peduzzi. 

Observação 2: o Dr. Fernando Henrique Machado Roriz, patrono da parte JAIME 

FERNANDES BARBOSA, esteve presente à sessão. Processo: AgR-CorPar - 1000640-

29.2021.5.00.0000, Relator: Ex.mo Ministro Aloysio Silva Corrêa da Veiga, 

REQUERENTE: BANCO BRADESCO S.A., Advogada: Dra. MOZART VICTOR 

RUSSOMANO NETO, REQUERIDO: DESEMBARGADORA MARIA HELENA 

MOTTA, TERCEIRO INTERESSADO: REBECCA DE SOUZA GOMES RUBEM, 

Advogada: Dra. JOSE EYMARD LOGUERCIO, Decisão: por unanimidade, conhecer do 

agravo e, no mérito, julgar a correição parcial extinta e prejudicado o exame do agravo. 

Observação 1: impedimento averbado pela Exma. Ministra Maria Cristina Irigoyen Peduzzi. 

Observação 2: o Dr. Fernando Henrique Machado Roriz, patrono da parte REBECCA DE 

SOUZA GOMES RUBEM, esteve presente à sessão. Processo: AgR-CorPar - 1000863-

79.2021.5.00.0000, Relator: Ex.mo Ministro Aloysio Silva Corrêa da Veiga, 

REQUERENTE: BANCO BRADESCO S.A., Advogada: Dra. MOZART VICTOR 

RUSSOMANO NETO, REQUERIDO: GISELLE BONDIM LOPES RIBEIRO, 

TERCEIRO INTERESSADO: DEBORA FRANCA MARTINS, Advogada: Dra. 

CRISTINA SUEMI KAWAY STAMATO, Advogada: Dra. JOSE EYMARD 

LOGUERCIO, Decisão: por unanimidade, conhecer do agravo e, no mérito, negar-lhe 

provimento. Observação 1: impedimento averbado pela Exma. Ministra Maria Cristina 

Irigoyen Peduzzi. Observação 2: o Dr. Fernando Henrique Machado Roriz, patrono da parte 

DEBORA FRANCA MARTINS, esteve presente à sessão. Processo: AgR-CorPar - 

1000992-84.2021.5.00.0000, Relator: Ex.mo Ministro Aloysio Silva Corrêa da Veiga, 

REQUERENTE: BANCO BRADESCO S.A., Advogada: Dra. MOZART VICTOR 

RUSSOMANO NETO, REQUERIDO: DESEMBARGADOR ANGELO GALVAO 
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ZAMORANO, TERCEIRO INTERESSADO: MARIA DOROTEIA JARDIM MENEZES, 

Advogada: Dra. JOSE EYMARD LOGUERCIO, Decisão: por unanimidade, conhecer do 

agravo e, no mérito, negar-lhe provimento. Observação 1: impedimento averbado pela 

Exma. Ministra Maria Cristina Irigoyen Peduzzi. Observação 2: o Dr. Fernando Henrique 

Machado Roriz, patrono da parte MARIA DOROTEIA JARDIM MENEZES, esteve 

presente à sessão.  Processo: Ag-ARR - 11080-13.2014.5.15.0006 da 15ª Região, Relator: 

Ex.mo Ministro Luiz Philippe Vieira de Mello Filho, Agravante(s): PETROBRAS 

DISTRIBUIDORA S.A., Advogado: Dr. Luiz Fernando do Vale de A. Guilherme, 

Agravado(s): EUCLIDES RENATO GARBUIO TRANSPORTES LTDA, Advogado: Dr. 

Camila Rafacho Marques Carvalho, Advogada: Dra. Mariana Emília Bezerra da Silva, 

Advogado: Dr. Carlos Augusto Tortoro Júnior, JOSE BENEDITO RODRIGUES, 

Advogada: Dra. Valkíria Eliane de Andrade, Advogada: Dra. Cláudia Batista da Rocha, 

Advogado: Dr. André Luiz Rodrigues, Decisão: por unanimidade, conhecer do agravo e, no 

mérito, negar-lhe provimento. Observação: impedimento averbado pela Exma. Ministra 

Maria Cristina Irigoyen Peduzzi. Processo: Ag-Ag-AIRR - 973-87.2011.5.01.0010 da 1ª 

Região, Relator: Ex.mo Ministro Luiz Philippe Vieira de Mello Filho, Agravante(s): 

BANCO CITIBANK S A, Advogado: Dr. Reinaldo Luis Tadeu Rondina Mandaliti, 

Agravado(s): SERGIO LUIZ PEIXOTO VIEIRA, Advogado: Dr. Marcelo Augusto de Brito 

Gomes, Decisão: por unanimidade, conhecer do agravo e, no mérito, negar-lhe provimento, 

condenando o agravante ao pagamento de multa, na forma do art. 1.021, § 4º, do CPC, em 

favor da parte contrária, no importe de 5% do valor atualizado da causa, considerando a 

manifesta improcedência do apelo. Observação: impedimento averbado pela Exma. Ministra 

Maria Cristina Irigoyen Peduzzi. Processo: Ag-AIRR - 865-22.2017.5.06.0006 da 6ª 

Região, Relator: Ex.mo Ministro Luiz Philippe Vieira de Mello Filho, Agravante(s): ALINE 

LICIA SOARES DE LIRA, Advogado: Dr. Márcio Moisés Sperb, Advogado: Dr. Arthur 

Coelho Sperb, Agravado(s): BANCO BRADESCO S.A. E OUTRO, Advogado: Dr. Mozart 

Victor Russomano Neto, Advogada: Dra. Carla Elisângela Ferreira Alves Teixeira, LIQ 

CORP S.A., Advogado: Dr. Bruno de Oliveira Veloso Mafra, Decisão: por unanimidade, 

conhecer do agravo e, no mérito, negar-lhe provimento. Observação: impedimento averbado 

pela Exma. Ministra Maria Cristina Irigoyen Peduzzi. Processo: Ag-Ag-AIRR - 455-
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68.2015.5.03.0021 da 3ª Região, Relator: Ex.mo Ministro Luiz Philippe Vieira de Mello 

Filho, Agravante(s): BANCO CITIBANK S A, Advogado: Dr. Osmar Mendes Paixão 

Cortes, Agravado(s): ROBSON FRANCISCO SILVA, Advogado: Dr. Renato de Senna 

Abreu e Silva, Decisão: por unanimidade, conhecer do agravo e, no mérito, negar-lhe 

provimento. Observação: impedimento averbado pela Exma. Ministra Maria Cristina 

Irigoyen Peduzzi. Logo após, reassumiu a presidência da sessão a Excelentíssima Senhora 

Ministra Maria Cristina Irigoyen Peduzzi, que determinou o prosseguimento do pregão dos 

processos constantes da pauta de julgamento, tendo o Colegiado assim decidido: Processo: 

Ag-ED-RR - 551-68.2011.5.12.0055 da 12ª Região, Relator: Ex.mo Ministro Luiz Philippe 

Vieira de Mello Filho, Agravante(s): CAIXA ECONÔMICA FEDERAL - CEF, Advogado: 

Dr. André Luís de Sousa Miranda Cardoso, Advogado: Dr. Osival Dantas Barreto, 

Advogado: Dr. Gryecos Attom Valente Loureiro, Agravado(s): FUNDAÇÃO DOS 

ECONOMIÁRIOS FEDERAIS - FUNCEF, Advogado: Dr. Dino Araújo de Andrade, 

RENICIA MARIA INNOCENTI, Advogado: Dr. Waleska Kurtz Felker, Advogado: Dr. 

Régis Eleno Fontana, Decisão: por unanimidade, conhecer do agravo e, no mérito, negar-lhe 

provimento, condenando a agravante ao pagamento de multa fixada em 5% do valor 

atualizado da causa, em favor da parte contrária, nos termos do art. 1.021, § 4º, do CPC. 

Processo: Ag-AIRR - 243-85.2013.5.04.0022 da 4ª Região, Relator: Ex.mo Ministro Luiz 

Philippe Vieira de Mello Filho, Agravante(s): ESTADO DO RIO GRANDE DO SUL, 

Procurador: Dr. José Luís Bolzan de Morais, Agravado(s): TIAGO DOS SANTOS 

PEREIRA, Advogado: Dr. Régis Eleno Fontana, VILLAGE TRABALHOS 

TERCEIRIZÁVEIS LTDA. - ME, Advogada: Dra. Irene Mariane Thiessen, Decisão: por 

unanimidade, conhecer do agravo e, no mérito, negar-lhe provimento. Processo: Ag-RR - 

355-88.2016.5.05.0291 da 5ª Região, Relator: Ex.mo Ministro Luiz Philippe Vieira de 

Mello Filho, Agravante(s): ELIZETE ALMEIDA SILVA, Advogado: Dr. Roberto Freitas 

Pessoa, Agravado(s): ESTADO DA BAHIA, Advogado: Dr. Marco Aurélio de Castro 

Júnior, Decisão: por unanimidade, conhecer do agravo e, no mérito, negar-lhe provimento, 

condenando a agravante ao pagamento de multa fixada em 1% do valor atualizado da causa, 

em favor da parte contrária, nos termos do art. 1.021, § 4º, do CPC. Processo: Ag-AIRR - 

619-13.2014.5.06.0012 da 6ª Região, Relator: Ex.mo Ministro Luiz Philippe Vieira de 
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Mello Filho, Agravante(s): LIQ CORP S.A., Advogado: Dr. Bruno de Oliveira Veloso 

Mafra, Agravado(s): BANCO ITAÚ S.A., Advogado: Dr. Jessica Andrade Monte, 

LUCIENE NUNES DE FRANCA BELTRAO, Advogado: Dr. Delmiro Evangelista Bezerra 

Filho, Decisão: por unanimidade, conhecer do agravo e, no mérito, negar-lhe provimento, 

condenando a agravante ao pagamento de multa na forma do art. 1.021, § 4º, do CPC, em 

favor da parte contrária, no importe de 5% do valor atualizado da causa, considerando a 

manifesta improcedência do apelo. Processo: Ag-AIRR - 293-29.2012.5.15.0091 da 15ª 

Região, Relator: Ex.mo Ministro Luiz Philippe Vieira de Mello Filho, Agravante(s): 

COMPANHIA DE TRANSMISSÃO DE ENERGIA ELÉTRICA PAULISTA - CTEEP, 

Advogado: Dr. Alfredo Zucca Neto, Agravado(s): CESP - COMPANHIA ENERGÉTICA 

DE SÃO PAULO, Advogado: Dr. Carlos Eduardo Cury, FUNDAÇÃO CESP, Advogado: 

Dr. Franco Mauro Russo Brugioni, MARILENA DE FREITAS RICARDO, Advogado: Dr. 

Luiz Carlos Ferreira Pires, Decisão: por unanimidade, conhecer do agravo e, no mérito, 

negar-lhe provimento, condenando a agravante ao pagamento de multa fixada em 2% do 

valor atualizado da causa, em favor da parte contrária, nos termos do art. 1.021, § 4º, do 

CPC. Observação: impedimentos averbados pelos Exmos. Ministros Renato de Lacerda 

Paiva e Aloysio Silva Corrêa da Veiga. Processo: Ag-AIRR - 301-51.2011.5.10.0003 da 

10ª Região, Relator: Ex.mo Ministro Luiz Philippe Vieira de Mello Filho, Agravante(s): 

ADAILZA PEREIRA DE SOUSA E OUTRAS, Advogada: Dra. Heloisa Rodrigues 

Camargo Felipe dos Santos, Agravado(s): CAPITAL EMPRESA DE SERVIÇOS GERAIS 

LTDA., Advogado: Dr. Tiago Camargo Thomé Maya Monteiro, UNIÃO (PGU), 

Procuradora: Dra. Lygia Maria Avancini, Decisão: por unanimidade, conhecer do agravo e, 

no mérito, negar-lhe provimento. Processo: Ag-Ag-AIRR - 243-76.2014.5.18.0211 da 18ª 

Região, Relator: Ex.mo Ministro Luiz Philippe Vieira de Mello Filho, Agravante(s): CELG 

DISTRIBUIÇÃO S.A. - CELG D, Advogado: Dr. Paulo Roberto Ivo de Rezende, 

Advogado: Dr. Edmar Antonio Alves Filho, Agravado(s): AVERALDO RODRIGUES 

COSTA, Advogado: Dr. Carlos Eduardo Pereira Costa, EMBRACE - EMPRESA BRASIL 

CENTRAL DE ENGENHARIA LTDA., Advogado: Dr. Rafael Lara Martins, Advogada: 

Dra. Sheila do Socorro Fernandes, Decisão: por unanimidade, conhecer do agravo e, no 

mérito, negar-lhe provimento. Observação: impedimento averbado pelo Exmo. Ministro 
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Guilherme Augusto Caputo Bastos. Processo: Ag-ED-Ag-AIRR - 457-12.2012.5.24.0004 

da 24ª Região, Relator: Ex.mo Ministro Luiz Philippe Vieira de Mello Filho, Agravante(s): 

EMPRESA BRASILEIRA DE CORREIOS E TELÉGRAFOS - ECT, Advogada: Dra. 

Maria Michelle Craciun Brutten, Agravado(s): MARCOS FRANCISCO DA SILVA, 

Advogado: Dr. Darcy Kleberson Barbosa de Souza, Decisão: por unanimidade, conhecer do 

agravo e, no mérito, negar-lhe provimento, condenando a agravante ao pagamento de multa 

na forma do art. 1.021, § 4º, do CPC, em favor da parte contrária, no importe de 2% do valor 

atualizado da causa, considerando a manifesta improcedência do apelo. Observação: 

impedimento averbado pelo Exmo. Ministro Guilherme Augusto Caputo Bastos. Processo: 

Ag-ED-RR - 491-26.2018.5.14.0401 da 14ª Região, Relator: Ex.mo Ministro Luiz Philippe 

Vieira de Mello Filho, Agravante(s): FUNDAÇÃO NACIONAL DE SAÚDE - FUNASA, 

Procurador: Dr. Betsaida Penido Rosa, Agravado(s): RAIMUNDO NONATO DE CASTRO 

MEDEIROS, Advogado: Dr. Atalidio Bady Casseb, Decisão: por unanimidade, conhecer do 

agravo e, no mérito, negar-lhe provimento, condenando a agravante ao pagamento de multa 

fixada em 1% do valor atualizado da causa, em favor da parte contrária, nos termos do art. 

1.021, § 4º, do CPC. Observação: impedimento averbado pelo Exmo. Ministro Guilherme 

Augusto Caputo Bastos. Processo: Ag-ED-Ag-AIRR - 1898-51.2013.5.22.0003 da 22ª 

Região, Relator: Ex.mo Ministro Luiz Philippe Vieira de Mello Filho, Agravante(s): 

EMPRESA BRASILEIRA DE CORREIOS E TELÉGRAFOS - ECT, Advogado: Dr. André 

Nogueira de Miranda Pereira Pinto, Agravado(s): FRANCIMÁRIO DIAS DE LIMA, 

Advogado: Dr. Flávio Soares de Sousa, Decisão: por unanimidade, conhecer do agravo e, no 

mérito, negar-lhe provimento, condenando a agravante ao pagamento da multa por 

protelação prevista no art. 1.021, § 4º, do CPC/2015, no importe de 5% sobre o valor 

atualizado da causa. Observação: impedimento averbado pelo Exmo. Ministro Guilherme 

Augusto Caputo Bastos. Processo: Ag-Ag-AIRR - 1316-38.2013.5.06.0022 da 6ª Região, 

Relator: Ex.mo Ministro Luiz Philippe Vieira de Mello Filho, Agravante(s): LIQ CORP 

S.A., Advogado: Dr. Bruno de Oliveira Veloso Mafra, Agravado(s): HIPERCARD BANCO 

MÚLTIPLO S.A. E OUTRA, Advogado: Dr. Antônio Braz da Silva, WELLINGTON LUIZ 

DA SILVA, Advogado: Dr. Erwin Herbert Friedheim Neto, Decisão: por unanimidade, 

conhecer do agravo e, no mérito, negar-lhe provimento, condenando a agravante ao 
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pagamento da multa por protelação prevista no art. 1.021, § 4º, do CPC/2015, no importe de 

3% sobre o valor atualizado da causa. Processo: Ag-RR - 1516-62.2017.5.05.0271 da 5ª 

Região, Relator: Ex.mo Ministro Luiz Philippe Vieira de Mello Filho, Agravante(s): ANA 

RAIMUNDA VASCONCELOS SANTANA, Advogado: Dr. Roberto Freitas Pessoa, 

Agravado(s): FUNDAÇÃO NACIONAL DE SAÚDE - FUNASA, Procurador: Dr. Betsaida 

Penido Rosa, Decisão: por unanimidade, conhecer do agravo e, no mérito, negar-lhe 

provimento, condenando a agravante ao pagamento de multa fixada em 1% do valor 

atualizado da causa, em favor da parte contrária, nos termos do art. 1.021, § 4º, do CPC. 

Observação: impedimento averbado pelo Exmo. Ministro Guilherme Augusto Caputo 

Bastos. Processo: Ag-AIRR - 1049-37.2017.5.22.0101 da 22ª Região, Relator: Ex.mo 

Ministro Luiz Philippe Vieira de Mello Filho, Agravante(s): MUNICÍPIO DE JOAQUIM 

PIRES, Advogada: Dra. Naiza Pereira Aguiar, Agravado(s): VANDA SILVA SOUSA, 

Advogado: Dr. Cícero de Sousa Brito, Decisão: por unanimidade, conhecer do agravo e, no 

mérito, negar-lhe provimento, condenando o agravante ao pagamento de multa fixada em 

5% do valor atualizado da causa, em favor da parte contrária, nos termos do art. 1.021, § 4º, 

do CPC. Processo: Ag-ED-AIRR - 1351-88.2010.5.15.0042 da 15ª Região, Relator: Ex.mo 

Ministro Luiz Philippe Vieira de Mello Filho, Agravante(s): FAZENDA PÚBLICA DO 

ESTADO DE SÃO PAULO, Procurador: Dr. Antônio Augusto Bennini, Agravado(s): 

AMAZILIA MARTINS CAMPERONI E OUTROS, Advogada: Dra. Ana Cristina Alves, 

Decisão: por unanimidade, conhecer do agravo e, no mérito, negar-lhe provimento, 

condenando a agravante ao pagamento de multa fixada em 5% do valor atualizado da causa, 

em favor da parte contrária, nos termos do art. 1.021, § 4º, do CPC. Processo: Ag-AIRR - 

465-39.2014.5.10.0802 da 10ª Região, Relator: Ex.mo Ministro Luiz Philippe Vieira de 

Mello Filho, Agravante(s): EMPRESA BRASILEIRA DE CORREIOS E TELÉGRAFOS, 

Advogado: Dr. Roger Rodrigues dos Santos, Advogada: Dra. Juliana Portilho Floriani, 

Advogado: Dr. Rafael Araújo Vieira, Agravado(s): VICENTE DE PAULA RAMOS, 

Advogado: Dr. Jésus Fernandes da Fonseca, Decisão: por unanimidade, conhecer do agravo 

e, no mérito, negar-lhe provimento, condenando a agravante ao pagamento da multa por 

protelação prevista no art. 1.021, § 4º, do CPC/2015, no importe de 2% (dois por cento) 

sobre o valor atualizado da causa. Observação: impedimento averbado pelo Exmo. Ministro 
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Guilherme Augusto Caputo Bastos. Processo: Ag-AIRR - 1121-24.2015.5.06.0009 da 6ª 

Região, Relator: Ex.mo Ministro Luiz Philippe Vieira de Mello Filho, Agravante(s): LIQ 

CORP S.A., Advogado: Dr. Bruno de Oliveira Veloso Mafra, Agravado(s): CÍNTIA 

OLIVEIRA DE LUNA, Advogado: Dr. Erwin Herbert Friedheim Neto, ITAÚ UNIBANCO 

S.A., Advogado: Dr. Wilson Sales Belchior, Decisão: por unanimidade, conhecer do agravo 

e, no mérito, negar-lhe provimento, condenando a agravante ao pagamento de multa na 

forma do art. 1.021, § 4º, do CPC, em favor da parte contrária, no importe de 5% do valor 

atualizado da causa, considerando a manifesta improcedência do apelo. Processo: Ag-Ag-

ARR - 137-44.2013.5.09.0068 da 9ª Região, Relator: Ex.mo Ministro Luiz Philippe Vieira 

de Mello Filho, Agravante(s): BANCO VOTORANTIM S.A. E OUTRO, Advogada: Dra. 

Isabela Braga Pompilio, Advogado: Dr. Daniel Augusto Teixeira de Miranda, Advogado: 

Dr. Eduardo Chalfin, Advogado: Dr. Germano de Sordi Batista, Agravado(s): LINCOLN 

RICARDO CARRENHO DA SILVA, Advogado: Dr. Gerson Luiz Graboski de Lima, 

Decisão: por unanimidade, conhecer do agravo e, no mérito, negar-lhe provimento. 

Processo: Ag-AIRR - 975-98.2016.5.05.0033 da 5ª Região, Relator: Ex.mo Ministro Luiz 

Philippe Vieira de Mello Filho, Agravante(s): ANTONIA DA SILVA OLIVEIRA, 

Advogado: Dr. Roberto Freitas Pessoa, Agravado(s): ESTADO DA BAHIA, Procuradora: 

Dra. Ana Paula Tomaz Martins, Decisão: por unanimidade, conhecer do agravo e, no mérito, 

negar-lhe provimento, condenando a agravante ao pagamento de multa fixada em 1% do 

valor atualizado da causa, em favor da parte contrária, nos termos do art. 1.021, § 4º, do 

CPC. Processo: Ag-Ag-AIRR - 1725-25.2014.5.06.0007 da 6ª Região, Relator: Ex.mo 

Ministro Luiz Philippe Vieira de Mello Filho, Agravante(s): LIQ CORP S.A, Advogado: Dr. 

Bruno de Oliveira Veloso Mafra, Agravado(s): ITAÚ UNIBANCO S.A., Advogado: Dr. 

José Virgílio Vita Neto, VANESSA DE SOUZA AMORIM, Advogado: Dr. Erwin Herbert 

Friedheim Neto, Decisão: por unanimidade, conhecer do agravo e, no mérito, negar-lhe 

provimento, condenando a agravante ao pagamento de multa, na forma do art. 1.021, § 4º, 

do CPC, em favor da parte contrária, no importe de 5% do valor atualizado da causa, 

considerando a manifesta improcedência do apelo. Processo: Ag-ED-Ag-AIRR - 213-

94.2017.5.05.0341 da 5ª Região, Relator: Ex.mo Ministro Luiz Philippe Vieira de Mello 

Filho, Agravante(s): FUNDAÇÃO NACIONAL DE SAÚDE - FUNASA, Procurador: Dr. 
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Betsaida Penido Rosa, Procurador: Dr. Renata de Carvalho Accioly Lima, Agravado(s): 

ALBERTINO DOS REIS BRITO, Advogado: Dr. Roberto Freitas Pessoa, Advogado: Dr. 

Felipe Gilpétron Carvalho de Moraes, Decisão: por unanimidade, conhecer do agravo e, no 

mérito, negar-lhe provimento, condenando a agravante ao pagamento de multa fixada em 

5% do valor atualizado da causa, em favor da parte contrária, nos termos do art. 1.021, § 4º, 

do CPC. Observação: impedimento averbado pelo Exmo. Ministro Guilherme Augusto 

Caputo Bastos. Processo: Ag-AIRR - 677-26.2010.5.02.0090 da 2ª Região, Relator: Ex.mo 

Ministro Luiz Philippe Vieira de Mello Filho, Agravante(s): COMPANHIA DE 

TRANSMISSÃO DE ENERGIA ELÉTRICA PAULISTA - CTEEP, Advogado: Dr. Alfredo 

Zucca Neto, Agravado(s): COMPANHIA ENERGÉTICA DE SÃO PAULO - CESP, 

Advogado: Dr. Carlos Eduardo Cury, EDSON FERNANDES, Advogada: Dra. Ana Regina 

Galli Innocenti, FUNDAÇÃO CESP, Advogado: Dr. Franco Mauro Russo Brugioni, 

Decisão: por unanimidade, conhecer do agravo e, no mérito, negar-lhe provimento, 

condenando a agravante ao pagamento de multa fixada em 5% do valor atualizado da causa, 

em favor da parte contrária, nos termos do art. 1.021, § 4º, do CPC. Observação: 

impedimentos averbados pelos Exmos. Ministros Renato de Lacerda Paiva, Aloysio Silva 

Corrêa da Veiga e Guilherme Augusto Caputo Bastos. Processo: Ag-Ag-AIRR - 210-

50.2013.5.06.0019 da 6ª Região, Relator: Ex.mo Ministro Luiz Philippe Vieira de Mello 

Filho, Agravante(s): LIQ CORP S.A, Advogado: Dr. Bruno de Oliveira Veloso Mafra, 

Agravado(s): ANDRÉ LUIZ CORREIA FILARDI, Advogado: Dr. João Fernando Carneiro 

Leão de Amorim, ITAÚ UNIBANCO S.A., Advogado: Dr. Antônio Braz da Silva, 

Advogado: Dr. Mozart Victor Russomano Neto, Decisão: por unanimidade, conhecer do 

agravo e, no mérito, negar-lhe provimento, condenando a parte agravante ao pagamento de 

multa por protelação prevista no art. 1.021, § 4º, do CPC/2015, no importe de 2% (dois por 

cento) sobre o valor atualizado da causa. Processo: Ag-Ag-AIRR - 1100-98.2013.5.06.0015 

da 6ª Região, Relator: Ex.mo Ministro Luiz Philippe Vieira de Mello Filho, Agravante(s): 

LIQ CORP S.A., Advogado: Dr. Bruno de Oliveira Veloso Mafra, Agravado(s): BANCO 

ITAUCARD S.A. E OUTRA, Advogado: Dr. Antônio Braz da Silva, Advogado: Dr. Mozart 

Victor Russomano Neto, BÁRBARA GONZAGA RODRIGUES DA SILVA, Advogado: 

Dr. João Fernando Carneiro Leão de Amorim, Decisão: por unanimidade, conhecer do 
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agravo e, no mérito, negar-lhe provimento, condenando a agravante ao pagamento de multa 

na forma do art. 1.021, § 4º, do CPC, em favor da parte contrária, no importe de 5% do valor 

atualizado da causa, considerando a manifesta improcedência do apelo. Processo: Ag-ED-

AIRR - 1377-09.2010.5.15.0100 da 15ª Região, Relator: Ex.mo Ministro Luiz Philippe 

Vieira de Mello Filho, Agravante(s): FAZENDA PÚBLICA DO ESTADO DE SÃO 

PAULO, Procurador: Dr. José Francisco Rossetto, Agravado(s): MARIA FERRARI 

BARBOSA, Procurador: Dr. Renata Wolff dos Santos de Vito, Decisão: por unanimidade, 

conhecer do agravo e, no mérito, negar-lhe provimento, condenando o agravante ao 

pagamento de multa fixada em 5% do valor atualizado da causa, em favor da parte contrária, 

nos termos do art. 1.021, § 4º, do CPC. Processo: Ag-Ag-ARR - 1156-86.2012.5.06.0009 

da 6ª Região, Relator: Ex.mo Ministro Luiz Philippe Vieira de Mello Filho, Agravante(s): 

LIQ CORP S.A, Advogado: Dr. Bruno de Oliveira Veloso Mafra, Agravado(s): CONRADO 

JOSÉ CAPISTRANO DOS SANTOS, Advogado: Dr. Arthur Coelho Sperb, ITAÚ 

UNIBANCO S.A., Advogado: Dr. Álvaro Van Der Ley Lima Neto, Advogado: Dr. Mozart 

Victor Russomano Neto, UNIÃO (PGF), Procurador: Dr. Iberlúcio Severino da Silva, 

Decisão: por unanimidade, conhecer do agravo interno e, no mérito, negar-lhe provimento, 

condenando a agravante ao pagamento de multa na forma do art. 1.021, § 4º, do CPC, em 

favor da parte contrária, no importe de 5% do valor atualizado da causa, considerando a 

manifesta improcedência do apelo. Processo: Ag-ED-ED-Ag-E-ED-Ag-AIRR - 20486-

76.2014.5.04.0002 da 4ª Região, Relator: Ex.mo Ministro Luiz Philippe Vieira de Mello 

Filho, Agravante(s): CONCÓRDIA LOGÍSTICA S.A., Advogado: Dr. Rodrigo Faggion 

Basso, Advogado: Dr. Daniel de Castro Magalhães, Advogado: Dr. Flávio Henrique Unes 

Pereira, Agravado(s): JORGE ALCI RODRIGUES DA SILVA, Advogado: Dr. Lucas 

Schardong Siqueira Martinazzo, Decisão: por unanimidade, conhecer do agravo e, no 

mérito, negar-lhe provimento, com condenação da agravante ao pagamento da multa por 

protelação prevista no art. 1.021, § 4º, do CPC/2015, no importe de 5% (cinco por cento) 

sobre o valor atualizado da causa. Processo: Ag-RR - 782-85.2016.5.05.0291 da 5ª Região, 

Relator: Ex.mo Ministro Luiz Philippe Vieira de Mello Filho, Agravante(s): DOMICIO 

MARQUES SOARES, Advogado: Dr. Roberto Freitas Pessoa, Agravado(s): FUNDAÇÃO 

NACIONAL DE SAÚDE - FUNASA, Procurador: Dr. Walkiria Maria de Souza Rego, 
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Decisão: por unanimidade, conhecer do agravo e, no mérito, negar-lhe provimento, 

condenando o agravante ao pagamento de multa fixada em 1% do valor atualizado da causa, 

em favor da parte contrária, nos termos do art. 1.021, § 4º, do CPC. Observação: 

impedimento averbado pelo Exmo. Ministro Guilherme Augusto Caputo Bastos. Processo: 

Ag-Ag-AIRR - 1738-72.2015.5.06.0012 da 6ª Região, Relator: Ex.mo Ministro Luiz 

Philippe Vieira de Mello Filho, Agravante(s): LIQ CORP S.A, Advogado: Dr. Bruno de 

Oliveira Veloso Mafra, Agravado(s): ITAÚ UNIBANCO S.A., Advogado: Dr. Antônio Braz 

da Silva, Advogado: Dr. Mozart Victor Russomano Neto, RISONEIDE RODRIGUES DE 

SOUZA, Advogado: Dr. Erwin Herbert Friedheim Neto, Decisão: por unanimidade, 

conhecer do agravo e, no mérito, negar-lhe provimento, condenando a agravante ao 

pagamento de multa na forma do art. 1.021, § 4º, do CPC, em favor da parte contrária, no 

importe de 5% do valor atualizado da causa, considerando a manifesta improcedência do 

apelo. Processo: Ag-RR - 10036-53.2015.5.03.0039 da 3ª Região, Relator: Ex.mo Ministro 

Luiz Philippe Vieira de Mello Filho, Agravante(s): BANCO BMG S.A., Advogado: Dr. 

Mozart Victor Russomano Neto, Agravado(s): CRISTIANE BARRETO FLISTER, 

Advogado: Dr. James Anderson Narciso Filho, PROATIVO SERVIÇOS E 

TELEMARKETING EIRELI - EPP, Advogada: Dra. Christiane Castro Florêncio, Decisão: 

por unanimidade, conhecer do agravo e, no mérito, negar-lhe provimento, condenando o 

agravante ao pagamento da multa por protelação prevista no art. 1.021, § 4º, do CPC/2015, 

no importe de 5% (cinco por cento) sobre o valor atualizado da causa. Processo: Ag-Ag-E-

ED-Ag-RR - 191100-77.2008.5.20.0003 da 20ª Região, Relator: Ex.mo Ministro Luiz 

Philippe Vieira de Mello Filho, Agravante(s): VULCABRAS AZALEIA-SE,CALCADOS E 

ARTIGOS ESPORTIVOS LTDA, Advogado: Dr. Danilo Knijnik, Advogado: Dr. Bráulio 

da Silva de Matos, Agravado(s): MARIA LENIL BARBOSA CÂNDIDO, Advogada: Dra. 

Jane Tereza Vieira da Fonseca, Decisão: por unanimidade, conhecer do agravo e, no mérito, 

negar-lhe provimento, condenando a agravante ao pagamento de multa fixada em 5% do 

valor atualizado da causa, em favor da parte contrária, nos termos do art. 1.021, § 4º, do 

CPC. Processo: Ag-Ag-AIRR - 43-45.2013.5.06.0015 da 6ª Região, Relator: Ex.mo 

Ministro Luiz Philippe Vieira de Mello Filho, Agravante(s): LIQ CORP S.A, Advogado: Dr. 

Bruno de Oliveira Veloso Mafra, Agravado(s): HIPERCARD BANCO MÚLTIPLO S.A. E 
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OUTRO, Advogado: Dr. Álvaro Van Der Ley Lima Neto, NATÁLIA ALVES DE 

HOLANDA, Advogado: Dr. Erwin Herbert Friedheim Neto, Advogado: Dr. Rafael Barbosa 

Valença Calábria, Decisão: por unanimidade, conhecer do agravo e, no mérito, negar-lhe 

provimento, condenando a agravante, nos termos do art. 1.021, § 4º, do CPC, ao pagamento 

de multa de 5% sobre valor corrigido da causa, ante o caráter manifestamente infundado o 

apelo, a ser revertida em favor da parte agravada. Processo: Ag-ED-Ag-RR - 789-

84.2017.5.05.0342 da 5ª Região, Relator: Ex.mo Ministro Luiz Philippe Vieira de Mello 

Filho, Agravante(s): FUNDAÇÃO NACIONAL DE SAÚDE - FUNASA, Procurador: Dr. 

Marcílio Moura Mendes, Agravado(s): JOSE CARLOS COELHO GUIMARAES, 

Advogado: Dr. Roberto Freitas Pessoa, Advogado: Dr. Gilpétron Dourado de Moraes, 

Decisão: por unanimidade, conhecer do agravo e, no mérito, negar-lhe provimento, 

condenando a agravante ao pagamento de multa fixada em 5% do valor atualizado da causa, 

em favor da parte contrária, nos termos do art. 1.021, § 4º, do CPC. Observação: 

impedimento averbado pelo Exmo. Ministro Guilherme Augusto Caputo Bastos. Processo: 

Ag-AIRR - 1830-70.2012.5.06.0007 da 6ª Região, Relator: Ex.mo Ministro Luiz Philippe 

Vieira de Mello Filho, Agravante(s): LIQ CORP S.A., Advogado: Dr. Bruno de Oliveira 

Veloso Mafra, Agravado(s): CLIVANICE MARIA DA COSTA, Advogado: Dr. João 

Fernando Carneiro Leão de Amorim, ITAÚ UNIBANCO S.A., Advogado: Dr. Antônio 

Braz da Silva, Decisão: por unanimidade, conhecer do agravo e, no mérito, negar-lhe 

provimento, condenando a agravante ao pagamento de multa em favor da parte contrária, no 

importe de 5% do valor atualizado da causa, na forma do art. 1.021, § 4º, do CPC/2015. 

Processo: ED-Ag-Ag-AIRR - 39-25.2014.5.03.0025 da 3ª Região, Relator: Ex.mo 

Ministro Luiz Philippe Vieira de Mello Filho, Embargante: BANCO VOTORANTIM S.A. 

E OUTRA, Advogado: Dr. Alexandre de Almeida Cardoso, Advogado: Dr. Daniel Augusto 

Teixeira de Miranda, Embargado(a): JULIANA FERRAZ DE ABREU, Advogado: Dr. 

Clériston Marconi Pinheiro Lima, Advogado: Dr. Luiz Rennó Netto, Decisão: por 

unanimidade, conhecer dos embargos de declaração e, no mérito, negar-lhes provimento, 

condenando a embargante ao pagamento da multa por protelação prevista no art. 1.026, § 2º, 

do CPC/2015, no importe de 2% sobre o valor atualizado da causa. Processo: Ag-RR - 962-

04.2016.5.05.0291 da 5ª Região, Relator: Ex.mo Ministro Luiz Philippe Vieira de Mello 
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Filho, Agravante(s): DALTRO PEREIRA DE MATOS, Advogada: Dra. Giselli Tavares 

Feitosa Costa, Advogado: Dr. Roberto Freitas Pessoa, Agravado(s): FUNDAÇÃO 

NACIONAL DE SAÚDE - FUNASA, Procuradora: Dra. Karina Rodrigues Leão, 

Procuradora: Dra. Stephanie Schnöll, Decisão: por unanimidade, conhecer do agravo e, no 

mérito, negar-lhe provimento, condenando o agravante ao pagamento de multa fixada em 

1% do valor atualizado da causa, em favor da parte contrária, nos termos do art. 1.021, § 4º, 

do CPC. Observação: impedimento averbado pelo Exmo. Ministro Guilherme Augusto 

Caputo Bastos. Processo: Ag-ED-Ag-AIRR - 3093-50.2010.5.15.0010 da 15ª Região, 

Relator: Ex.mo Ministro Luiz Philippe Vieira de Mello Filho, Agravante(s): COMPANHIA 

DE TRANSMISSÃO DE ENERGIA ELÉTRICA PAULISTA - CTEEP, Advogado: Dr. 

Alfredo Zucca Neto, Agravado(s): ARLINDO DE PALMA E OUTROS, Advogado: Dr. 

André Ricardo Barcia Cardoso, COMPANHIA ENERGÉTICA DE SÃO PAULO - CESP, 

Advogado: Dr. Carlos Eduardo Cury, FUNDAÇÃO CESP, Advogada: Dra. Ana Paula 

Oriola de Raeffray, Advogado: Dr. Franco Mauro Russo Brugioni, Decisão: por 

unanimidade, conhecer do agravo e, no mérito, negar-lhe provimento. Observação: 

impedimentos averbados pelos Exmos. Ministros Renato de Lacerda Paiva e Aloysio Silva 

Corrêa da Veiga. Processo: Ag-ED-AIRR - 181-90.2014.5.12.0053 da 12ª Região, Relator: 

Ex.mo Ministro Luiz Philippe Vieira de Mello Filho, Agravante(s): ESTADO DE SANTA 

CATARINA, Procuradora: Dra. Isabel Parente Mendes Gomes, Agravado(s): GRAZIELA 

JOSÉ DE BEM DA ROSA, Advogado: Dr. Edson Mendes de Oliveira, RISOTOLÂNDIA 

INDÚSTRIA E COMÉRCIO DE ALIMENTOS LTDA., Advogado: Dr. Ugo Ulisses 

Antunes de Oliveira, Decisão: por unanimidade, conhecer do agravo e, no mérito, negar-lhe 

provimento. Processo: Ag-Ag-AIRR - 110-86.2016.5.13.0022 da 13ª Região, Relator: 

Ex.mo Ministro Luiz Philippe Vieira de Mello Filho, Agravante(s): GUSTAVO 

HOHENFELD NERY DE OLIVEIRA, Advogada: Dra. Adriana Madruga Interaminense, 

Agravado(s): BANCO VOTORANTIM S.A. E OUTRA, Advogado: Dr. Alexandre de 

Almeida Cardoso, Decisão: por unanimidade, conhecer do agravo e, no mérito, negar-lhe 

provimento. Processo: Ag-Ag-E-AIRR - 1089-85.2012.5.18.0010 da 18ª Região, Relator: 

Ex.mo Ministro Luiz Philippe Vieira de Mello Filho, Agravante(s): RÁPIDO ARAGUAIA 

LTDA., Advogada: Dra. Patrícia Miranda Centeno Amaral, Agravado(s): MINISTÉRIO 
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PÚBLICO DO TRABALHO DA 18ª REGIÃO, Procuradora: Dra. Jane Araújo dos Santos, 

Decisão: por unanimidade, conhecer do agravo e, no mérito, negar-lhe provimento, 

condenando a agravante ao pagamento de multa na forma do art. 1.021, § 4º, do CPC, em 

favor da parte contrária, no importe de 3% do valor atualizado da causa, considerando a 

manifesta improcedência do apelo. Processo: Ag-E-Ag-AIRR - 2072-96.2013.5.02.0074 da 

2ª Região, Relator: Ex.mo Ministro Luiz Philippe Vieira de Mello Filho, Agravante(s): 

AUSTIN RATING SERVICOS FINANCEIROS LTDA, Advogado: Dr. Valter Raimundo 

da Costa Júnior, Agravado(s): MAURÍCIO BASSI RINCON, Advogada: Dra. Adriana 

Bittencourt de Campos, Decisão: por unanimidade, não conhecer do agravo, condenando a 

agravante ao pagamento da multa por protelação prevista no art. 1.021, § 4º, do CPC/2015, 

no importe de 2% sobre o valor atualizado da causa. Processo: Ag-AIRR - 10378-

45.2016.5.03.0131 da 3ª Região, Relator: Ex.mo Ministro Luiz Philippe Vieira de Mello 

Filho, Agravante(s): THIAGO MARTINS DE JESUS, Advogado: Dr. João Luiz Munhoz 

Martins, Advogado: Dr. Hugo Tiago de Abreu Costa, Agravado(s): FUNDAÇÃO DE 

ASSISTÊNCIA MÉDICA E DE URGÊNCIA DE CONTAGEM, Advogado: Dr. Bárbara 

Alessandra Gomes, MUNICÍPIO DE CONTAGEM, Procurador: Dr. Bernardo Vassalle de 

Castro, NASCER & NASCER COMÉRCIO DE MATERIAIS DE SEGURANÇA, 

SERVIÇOS DE PORTARIA E LIMPEZA LTDA. - EPP, Decisão: por unanimidade, 

conhecer do agravo e, no mérito, negar-lhe provimento. Processo: Ag-Ag-ED-AIRR - 

2300-92.2009.5.15.0157 da 15ª Região, Relator: Ex.mo Ministro Luiz Philippe Vieira de 

Mello Filho, Agravante(s): COMPANHIA DE TRANSMISSÃO DE ENERGIA 

ELÉTRICA PAULISTA - CTEEP, Advogado: Dr. Alfredo Zucca Neto, Agravado(s): 

COMPANHIA ENERGÉTICA DE SÃO PAULO - CESP, Advogado: Dr. Carlos Eduardo 

Cury, FUNDAÇÃO CESP, Advogado: Dr. Franco Mauro Russo Brugioni, LUCELI DE 

OLIVEIRA SOUZA, Advogado: Dr. Luiz Carlos Ferreira Pires, Decisão: por unanimidade, 

conhecer do agravo e, no mérito, negar-lhe provimento, com condenação da agravante ao 

pagamento da multa por protelação prevista no art. 1.021, § 4º, do CPC/2015, no importe de 

5% (cinco por cento) sobre o valor atualizado da causa. Prejudicado o exame dos embargos 

de declaração. Observação: impedimentos averbados pelos Exmos. Ministros Renato de 

Lacerda Paiva e Aloysio Silva Corrêa da Veiga. Processo: Ag-ED-AIRR - 3091-
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80.2010.5.15.0010 da 15ª Região, Relator: Ex.mo Ministro Luiz Philippe Vieira de Mello 

Filho, Agravante(s): COMPANHIA DE TRANSMISSÃO DE ENERGIA ELÉTRICA 

PAULISTA - CTEEP, Advogado: Dr. Alfredo Zucca Neto, Agravado(s): COMPANHIA 

ENERGÉTICA DE SÃO PAULO - CESP, Advogado: Dr. Carlos Eduardo Cury, 

FUNDAÇÃO CESP, Advogada: Dra. Ana Paula Oriola de Raeffray, MARLENE 

APARECIDA DEMARCHI CASANOVA, Advogado: Dr. André Ricardo Barcia Cardoso, 

Decisão: por unanimidade, conhecer do agravo e, no mérito, negar-lhe provimento, com 

condenação da agravante ao pagamento da multa por protelação prevista no art. 1.021, § 4º, 

do CPC/2015, no importe de 5% (cinco por cento) sobre o valor atualizado da causa. 

Observação: impedimentos averbados pelos Exmos. Ministros Renato de Lacerda Paiva, 

Aloysio Silva Corrêa da Veiga e Guilherme Augusto Caputo Bastos. Processo: Ag-Ag-

AIRR - 2359-24.2011.5.02.0076 da 2ª Região, Relator: Ex.mo Ministro Luiz Philippe 

Vieira de Mello Filho, Agravante(s): COMPANHIA DE TRANSMISSÃO DE ENERGIA 

ELÉTRICA PAULISTA - CTEEP, Advogado: Dr. Alfredo Zucca Neto, Advogado: Dr. 

Marcelo Costa Mascaro Nascimento, Agravado(s): FUNDAÇÃO CESP, Advogada: Dra. 

Ana Paula Oriola de Raeffray, MARCO ANTÔNIO RAMOS, Advogado: Dr. Fernando 

Roberto Gomes Beraldo, Decisão: por unanimidade, conhecer do agravo e, no mérito, negar-

lhe provimento, com condenação da agravante ao pagamento da multa por protelação 

prevista no art. 1.021, § 4º, do CPC/2015, no importe de 5% (cinco por cento) sobre o valor 

atualizado da causa. Observação: impedimentos averbados pelos Exmos. Ministros Renato 

de Lacerda Paiva e Aloysio Silva Corrêa da Veiga. Processo: Ag-Ag-AIRR - 10078-

11.2019.5.15.0110 da 15ª Região, Relator: Ex.mo Ministro Luiz Philippe Vieira de Mello 

Filho, Agravante(s): COPERSUCAR S.A., Advogado: Dr. Reinaldo Luís Tadeu Rondina 

Mandaliti, Agravado(s): AGROPECUÁRIA TERRAS NOVAS S.A. E OUTRO, Advogado: 

Dr. Luciano Betteri, JOSE CARLOS DOS SANTOS, Advogado: Dr. Anderson de Souza 

Brito, Decisão: por unanimidade, conhecer do agravo e, no mérito, negar-lhe provimento, 

condenando a agravante ao pagamento de multa em favor da parte contrária, no importe de 

5% do valor atualizado da causa, na forma do art. 1.021, § 4º, do CPC/2015. Processo: Ag-

Ag-AIRR - 3253-14.2010.5.04.0000 da 4ª Região, Relator: Ex.mo Ministro Luiz Philippe 

Vieira de Mello Filho, Agravante(s): EMPRESA BRASILEIRA DE CORREIOS E 
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TELÉGRAFOS - ECT, Advogado: Dr. Lourenço Marchionatti, Advogada: Dra. Mariana 

Nunes Scandiuzzi, Advogada: Dra. Ana Virgínia Batista Lopes de Souza, Agravado(s): 

RÓGELES RUIZ GONÇALVES, Advogada: Dra. Ana Lúcia Thomas, Decisão: por 

unanimidade, conhecer do agravo e, no mérito, negar-lhe provimento, com condenação da 

agravante ao pagamento da multa por protelação prevista no art. 1.021, § 4º, do CPC/2015, 

no importe de 5% (cinco por cento) sobre o valor atualizado da causa. Observação: 

impedimento averbado pelo Exmo. Ministro Guilherme Augusto Caputo Bastos. Processo: 

Ag-ED-Ag-AIRR - 2664-29.2011.5.02.0069 da 2ª Região, Relator: Ex.mo Ministro Luiz 

Philippe Vieira de Mello Filho, Agravante(s): COMPANHIA DE TRANSMISSÃO DE 

ENERGIA ELÉTRICA PAULISTA - CTEEP, Advogado: Dr. Alfredo Zucca Neto, 

Agravado(s): AFONSO COSTA E OUTRO, Advogado: Dr. Fernando Roberto Gomes 

Beraldo, FUNDAÇÃO CESP, Advogado: Dr. Franco Mauro Russo Brugioni, Decisão: por 

unanimidade, não conhecer do agravo, com condenação da agravante ao pagamento da 

multa por protelação prevista no art. 1.021, § 4º, do CPC/2015, no importe de 5% (cinco por 

cento) sobre o valor atualizado da causa. Prejudicado o exame dos embargos de declaração. 

Observação: impedimentos averbados pelos Exmos. Ministros Renato de Lacerda Paiva e 

Aloysio Silva Corrêa da Veiga. Processo: Ag-ED-Ag-AIRR - 146200-70.2008.5.15.0157 

da 15ª Região, Relator: Ex.mo Ministro Luiz Philippe Vieira de Mello Filho, Agravante(s): 

COMPANHIA DE TRANSMISSÃO DE ENERGIA ELÉTRICA PAULISTA - CTEEP, 

Advogado: Dr. Alfredo Zucca Neto, Agravado(s): JOSÉ ANTONIO RODRIGUES, 

Advogado: Dr. Luiz Carlos Ferreira Pires, COMPANHIA ENERGÉTICA DE SÃO PAULO 

- CESP, Advogado: Dr. Carlos Eduardo Cury, FAZENDA PÚBLICA DO ESTADO DE 

SÃO PAULO, Procurador: Dr. Guilherme Malaguti Spina, FUNDAÇÃO CESP, Advogado: 

Dr. Franco Mauro Russo Brugioni, Decisão: por unanimidade, conhecer do agravo e, no 

mérito, negar-lhe provimento, condenando a agravante ao pagamento de multa fixada em 

5% do valor atualizado da causa, em favor da parte contrária, nos termos do art. 1.021, § 4º, 

do CPC. Observação: impedimentos averbados pelos Exmos. Ministros Renato de Lacerda 

Paiva e Aloysio Silva Corrêa da Veiga. Processo: Ag-ED-ED-ARR - 197800-

26.2007.5.02.0029 da 2ª Região, Relator: Ex.mo Ministro Luiz Philippe Vieira de Mello 

Filho, Agravante(s): COMPANHIA DE TRANSMISSÃO DE ENERGIA ELÉTRICA 
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PAULISTA - CTEEP, Advogado: Dr. Alfredo Zucca Neto, Advogado: Dr. Marcelo Costa 

Mascaro Nascimento, Agravado(s): CESP - COMPANHIA ENERGÉTICA DE SÃO 

PAULO, FUNDAÇÃO CESP, Advogado: Dr. Franco Mauro Russo Brugioni, ODAIR 

CUELHAR ANSELMO, Advogada: Dra. Ana Regina Galli Innocenti, Advogado: Dr. 

Marco Antonio Innocenti, Decisão: por unanimidade, conhecer do agravo e, no mérito, 

negar-lhe provimento, com condenação da agravante ao pagamento da multa por protelação 

prevista no art. 1.021, § 4º, do CPC/2015, no importe de 5% (cinco por cento) sobre o valor 

atualizado da causa. Observação: impedimentos averbados pelos Exmos. Ministros Renato 

de Lacerda Paiva e Aloysio Silva Corrêa da Veiga. Processo: Ag-AIRR - 173700-

93.2008.5.02.0086 da 2ª Região, Relator: Ex.mo Ministro Luiz Philippe Vieira de Mello 

Filho, Agravante(s): HOSPITAL DAS CLÍNICAS DA FACULDADE DE MEDICINA DA 

UNIVERSIDADE DE SÃO PAULO, Procurador: Dr. Leonardo Gonçalves Ruffo, 

Agravado(s): FUNDAÇÃO FACULDADE DE MEDICINA - FFM, Procurador: Dr. Luiz 

Antonio Pacci Junior, SILBENE VIANA DE OLIVEIRA, Advogado: Dr. Marco Antonio 

Perez Alves, Decisão: por unanimidade, não conhecer do agravo, com condenação do 

agravante ao pagamento da multa por protelação prevista no art. 1.021, § 4º, do CPC/2015, 

no importe de 5% (cinco por cento) sobre o valor atualizado da causa. Processo: Ag-ED-

AIRR - 181200-28.2007.5.02.0061 da 2ª Região, Relator: Ex.mo Ministro Luiz Philippe 

Vieira de Mello Filho, Agravante(s): COMPANHIA DE TRANSMISSÃO DE ENERGIA 

ELÉTRICA PAULISTA - CTEEP, Advogado: Dr. Alfredo Zucca Neto, Agravado(s): 

COMPANHIA ENERGÉTICA DE SÃO PAULO - CESP, FUNDAÇÃO CESP, Advogado: 

Dr. Franco Mauro Russo Brugioni, JOAQUIM FERRAZ DE MELLO NETO E OUTROS, 

Advogado: Dr. André Ricardo Barcia Cardoso, Decisão: por unanimidade, conhecer do 

agravo e, no mérito, negar-lhe provimento, com condenação da agravante ao pagamento da 

multa por protelação prevista no art. 1.021, § 4º, do CPC/2015, no importe de 5% (cinco por 

cento) sobre o valor atualizado da causa. Observação: impedimentos averbados pelos 

Exmos. Ministros Renato de Lacerda Paiva e Aloysio Silva Corrêa da Veiga. Processo: Ag-

ED-Ag-AIRR - 203000-41.2009.5.15.0042 da 15ª Região, Relator: Ex.mo Ministro Luiz 

Philippe Vieira de Mello Filho, Agravante(s): FAZENDA PÚBLICA DO ESTADO DE 

SÃO PAULO, Procuradora: Dra. Alessandra Seccacci Resch, Procurador: Dr. Daniel 
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Henrique Ferreira Tolentino, Agravado(s): MARIA LUIZA VERCELINO ANDRADE E 

OUTROS, Advogado: Dr. Gabriela Sanches, Decisão: por unanimidade, conhecer do agravo 

e, no mérito, negar-lhe provimento, condenando a agravante ao pagamento de multa fixada 

em 5% do valor atualizado da causa, em favor da parte contrária, nos termos do art. 1.021, § 

4º, do CPC. Processo: Ag-Ag-AIRR - 100382-06.2016.5.01.0028 da 1ª Região, Relator: 

Ex.mo Ministro Luiz Philippe Vieira de Mello Filho, Agravante(s): AGENOR MARINHO 

CONTENTE FILHO, Advogado: Dr. Reginaldo de Oliveira Silva, Advogado: Dr. Murillo 

dos Santos Nucci, Agravado(s): COMPANHIA BRASILEIRA DE TRENS URBANOS - 

CBTU, Advogado: Dr. Ricardo Lopes Godoy, Decisão: por unanimidade, conhecer do 

agravo e, no mérito, negar-lhe provimento. Processo: Ag-ED-AIRR - 143700-

77.2007.5.15.0056 da 15ª Região, Relator: Ex.mo Ministro Luiz Philippe Vieira de Mello 

Filho, Agravante(s): COMPANHIA DE TRANSMISSÃO DE ENERGIA ELÉTRICA 

PAULISTA - CTEEP, Advogado: Dr. Alfredo Zucca Neto, Agravado(s): APARECIDO 

ROSSI E OUTROS, Advogado: Dr. Luiz Carlos Ferreira Pires, FAZENDA PÚBLICA DO 

ESTADO DE SÃO PAULO, Procurador: Dr. Luciana Penteado Oliveira, FUNDAÇÃO 

CESP, Advogado: Dr. César Eduardo Andrade Furue, Decisão: por unanimidade, conhecer 

do agravo e, no mérito, negar-lhe provimento, condenando a agravante ao pagamento de 

multa fixada em 5% do valor atualizado da causa, em favor da parte contrária, nos termos do 

art. 1.021, § 4º, do CPC. Observação: impedimentos averbados pelos Exmos. Ministros 

Renato de Lacerda Paiva e Aloysio Silva Corrêa da Veiga. Processo: Ag-Ag-AIRR - 

20058-09.2018.5.04.0664 da 4ª Região, Relator: Ex.mo Ministro Luiz Philippe Vieira de 

Mello Filho, Agravante(s): ESTADO DO RIO GRANDE DO SUL, Procurador: Dr. Luiz 

Henrique Oltramari, Agravado(s): DH SOLUCOES EM SERVICOS EIRELI, Advogado: 

Dr. Rafael Altafini Gomes da Silva, MARILIA APARECIDA JORNADA, Advogado: Dr. 

José Alexandre dos Santos, Decisão: por unanimidade, conhecer do agravo e, no mérito, 

negar-lhe provimento. Processo: Ag-ED-ED-Ag-AIRR - 151400-70.2008.5.15.0056 da 15ª 

Região, Relator: Ex.mo Ministro Luiz Philippe Vieira de Mello Filho, Agravante(s): 

COMPANHIA DE TRANSMISSÃO DE ENERGIA ELÉTRICA PAULISTA - CTEEP, 

Advogado: Dr. Alfredo Zucca Neto, Agravado(s): COMPANHIA ENERGÉTICA DE SÃO 

PAULO - CESP, Advogado: Dr. Carlos Eduardo Cury, FAZENDA PÚBLICA DO 
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ESTADO DE SÃO PAULO, Procurador: Dr. Luís Gustavo Santoro, FUNDAÇÃO CESP, 

Advogado: Dr. Franco Mauro Russo Brugioni, JOSÉ ANTÔNIO DE MORAES, Advogado: 

Dr. Luiz Carlos Ferreira Pires, Decisão: por unanimidade, conhecer do agravo e, no mérito, 

negar-lhe provimento, com condenação da agravante ao pagamento da multa por protelação 

prevista no art. 1.021, § 4º, do CPC/2015, no importe de 5% (cinco por cento) sobre o valor 

atualizado da causa. Observação: impedimentos averbados pelos Exmos. Ministros Renato 

de Lacerda Paiva e Aloysio Silva Corrêa da Veiga. Processo: Ag-ED-Ag-AIRR - 147200-

02.2005.5.02.0019 da 2ª Região, Relator: Ex.mo Ministro Luiz Philippe Vieira de Mello 

Filho, Agravante(s): COMPANHIA DE TRANSMISSÃO DE ENERGIA ELÉTRICA 

PAULISTA - CTEEP, Advogado: Dr. Décio Sebastião Daidone Júnior, Advogado: Dr. 

Alfredo Zucca Neto, Agravado(s): ARMANDO LEAL PAIM PAMPLONA, Advogado: Dr. 

Marco Antonio Innocenti, COMPANHIA ENERGÉTICA DO ESTADO DE SÃO PAULO - 

CESP, Advogado: Dr. Carlos Eduardo Barra Evangelista, Advogado: Dr. Carlos Eduardo 

Cury, FUNDAÇÃO CESP, Advogado: Dr. Franco Mauro Russo Brugioni, Decisão: por 

unanimidade, conhecer do agravo e, no mérito, negar-lhe provimento. Observação: 

impedimentos averbados pelos Exmos. Ministros Renato de Lacerda Paiva e Aloysio Silva 

Corrêa da Veiga. Processo: Ag-ED-AIRR - 81141-03.2004.5.02.0040 da 2ª Região, 

Relator: Ex.mo Ministro Luiz Philippe Vieira de Mello Filho, Agravante(s): COMPANHIA 

DE TRANSMISSÃO DE ENERGIA ELÉTRICA PAULISTA - CTEEP, Advogado: Dr. 

Alfredo Zucca Neto, Agravado(s): COMPANHIA ENERGÉTICA DE SÃO PAULO - 

CESP, Advogada: Dra. Tânia Mara Moraes Leme de Moura, FAZENDA PÚBLICA DO 

ESTADO DE SÃO PAULO, FUNDAÇÃO CESP, Advogado: Dr. Franco Mauro Russo 

Brugioni, PAULO AFONSO DA COSTA PIMENTA, Procuradora: Dra. Ana Regina Galli 

Innocenti, Advogado: Dr. Marco Antonio Innocenti, Decisão: por unanimidade, conhecer do 

agravo e, no mérito, negar-lhe provimento, condenando a agravante ao pagamento de multa 

fixada em 5% do valor atualizado da causa, em favor da parte contrária, nos termos do art. 

1.021, § 4º, do CPC. Observação: impedimentos averbados pelos Exmos. Ministros Renato 

de Lacerda Paiva e Aloysio Silva Corrêa da Veiga. Processo: Ag-ED-Ag-E-ARR - 12147-

12.2017.5.18.0010 da 18ª Região, Relator: Ex.mo Ministro Luiz Philippe Vieira de Mello 

Filho, Agravante(s): ESTADO DE GOIÁS, Procurador: Dr. Ronald Christian Alves Bicca, 
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Agravado(s): SIMONE BATISTA DOS REIS RODRIGUES, Advogado: Dr. Cláudio 

Santos da Silva, Decisão: por unanimidade, conhecer do agravo e, no mérito, negar-lhe 

provimento, condenando o agravante ao pagamento de multa na forma do art. 1.021, § 4º, do 

CPC, em favor da parte contrária, no importe de 5% do valor atualizado da causa, 

considerando a manifesta improcedência do apelo. Processo: Ag-E-ED-RR - 141700-

32.2004.5.02.0037 da 2ª Região, Relator: Ex.mo Ministro Luiz Philippe Vieira de Mello 

Filho, Agravante(s): FAZENDA PÚBLICA DO ESTADO DE SÃO PAULO, Procurador: 

Dr. Celso Alves de Resende Júnior, Agravado(s): ANTONIO DE SOUZA BORGES, 

Advogada: Dra. Ana Regina Galli Innocenti, COMPANHIA DE TRANSMISSÃO DE 

ENERGIA ELÉTRICA PAULISTA - CTEEP, Advogado: Dr. Alfredo Zucca Neto, 

COMPANHIA ENERGÉTICA DE SÃO PAULO - CESP, Advogado: Dr. Carlos Eduardo 

Cury, FUNDAÇÃO CESP, Advogado: Dr. Franco Mauro Russo Brugioni, Decisão: por 

unanimidade, conhecer do agravo e, no mérito, negar-lhe provimento, condenando o 

agravante ao pagamento de multa fixada em 5% do valor atualizado da causa, em favor da 

parte contrária, nos termos do art. 1.021, § 4º, do CPC. Observação: impedimentos 

averbados pelos Exmos. Ministros Renato de Lacerda Paiva e Aloysio Silva Corrêa da 

Veiga. Processo: Ag-AIRR - 225441-43.2004.5.02.0045 da 2ª Região, Relator: Ex.mo 

Ministro Luiz Philippe Vieira de Mello Filho, Agravante(s): COMPANHIA DE 

TRANSMISSÃO DE ENERGIA ELÉTRICA PAULISTA - CTEEP, Advogado: Dr. Alfredo 

Zucca Neto, Agravado(s): COMPANHIA ENERGÉTICA DE SÃO PAULO - CESP, 

Advogado: Dr. Sylvio Luís Pila Jimenes, ELIAS ANTÔNIO CURY, Procuradora: Dra. Ana 

Regina Galli Innocenti, FUNDAÇÃO CESP, Advogado: Dr. César Eduardo Andrade Furue, 

Advogado: Dr. Franco Mauro Russo Brugioni, Decisão: por unanimidade, conhecer do 

agravo e, no mérito, negar-lhe provimento, condenando a agravante ao pagamento de multa 

fixada em 5% do valor atualizado da causa, em favor da parte contrária, nos termos do art. 

1.021, § 4º, do CPC. Observação: impedimentos averbados pelos Exmos. Ministros Renato 

de Lacerda Paiva e Aloysio Silva Corrêa da Veiga. Processo: Ag-Ag-AIRR - 20258-

04.2015.5.04.0411 da 4ª Região, Relator: Ex.mo Ministro Luiz Philippe Vieira de Mello 

Filho, Agravante(s): ESTADO DO RIO GRANDE DO SUL, Procurador: Dr. Daniel 

Homrich Schneider, Agravado(s): ANA CAROLINA PINTO GARCIA, Advogada: Dra. 
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Fabiana Lang Santos Cardoso, Advogado: Dr. Diego Chagas Baptista, TERRA E MAR 

PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS LTDA., Decisão: por unanimidade, conhecer do agravo e, no 

mérito, negar-lhe provimento. Processo: Ag-ED-AIRR - 219800-80.2008.5.15.0010 da 15ª 

Região, Relator: Ex.mo Ministro Luiz Philippe Vieira de Mello Filho, Agravante(s): 

FAZENDA PÚBLICA DO ESTADO DE SÃO PAULO, Procurador: Dr. Waldir Francisco 

Honorato Junior, Agravado(s): ELISA DE OLIVEIRA PEREIRA, Advogada: Dra. Carolina 

Fussi, Decisão: por unanimidade, conhecer do agravo e, no mérito, negar-lhe provimento, 

condenando a agravante ao pagamento de multa fixada em 5% do valor atualizado da causa, 

em favor da parte contrária, nos termos do art. 1.021, § 4º, do CPC. Processo: ED-Ag-ED-

RR - 1040-52.2012.5.03.0110 da 3ª Região, Relator: Ex.mo Ministro Luiz Philippe Vieira 

de Mello Filho, Embargante: EVANI DA CONCEIÇÃO AGOSTINHO, Advogada: Dra. 

Karina de Fátima Campos, Embargado(a): AEC CENTRO DE CONTATOS S.A., 

Advogada: Dra. Letícia Carvalho e Franco, Advogado: Dr. João Luiz Juntolli, CLARO S.A., 

Advogado: Dr. José Alberto Couto Maciel, Advogada: Dra. Leila Azevedo Sette, Decisão: 

por unanimidade, conhecer dos embargos de declaração e, no mérito, negar-lhes provimento. 

Observação: impedimentos averbados pelos Exmos. Ministros Renato de Lacerda Paiva e 

Aloysio Silva Corrêa da Veiga. Processo: Ag-RR - 78200-05.2008.5.02.0052 da 2ª Região, 

Relator: Ex.mo Ministro Luiz Philippe Vieira de Mello Filho, Agravante(s): COMPANHIA 

DE TRANSMISSÃO DE ENERGIA ELÉTRICA PAULISTA - CTEEP, Advogado: Dr. 

Alfredo Zucca Neto, Agravado(s): COMPANHIA ENERGÉTICA DE SÃO PAULO - 

CESP, Advogado: Dr. Carlos Eduardo Cury, FUNDAÇÃO CESP, Advogado: Dr. Franco 

Mauro Russo Brugioni, GUILHERME AUGUSTO CIRNE DE TOLEDO, Advogada: Dra. 

Tânia Mara Moraes Leme de Moura, SÉRGIO FRANCO, Advogado: Dr. Humberto 

Cardoso Filho, Decisão: por unanimidade, conhecer do agravo e, no mérito, negar-lhe 

provimento, condenando a agravante ao pagamento da multa por protelação prevista no art. 

1.021, § 4º, do CPC/2015, no importe de 5% sobre o valor atualizado da causa. Observação: 

impedimentos averbados pelos Exmos. Ministros Renato de Lacerda Paiva e Aloysio Silva 

Corrêa da Veiga. Processo: Ag-AIRR - 100710-14.2016.5.01.0002 da 1ª Região, Relator: 

Ex.mo Ministro Luiz Philippe Vieira de Mello Filho, Agravante(s): UNIVERSIDADE DO 

ESTADO DO RIO DE JANEIRO - UERJ, Procurador: Dr. Dante Silva Tomaz, 
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Agravado(s): CONSTRUIR FACILITIES ARQUITETURA E SERVIÇOS EIRELI, 

Advogada: Dra. Blanca Maria Braga Fantoni, DOUGLAS DE SANTANA RODRIGUES, 

Advogada: Dra. Rosaleia Facundes Moura, Decisão: por unanimidade, conhecer do agravo 

e, no mérito, negar-lhe provimento. Processo: ED-Ag-ED-E-RR - 920-84.2012.5.09.0322 

da 9ª Região, Relator: Ex.mo Ministro Luiz Philippe Vieira de Mello Filho, Embargante: 

JOAO FERNANDO SOUZA, Advogado: Dr. Mauro de Azevedo Menezes, Advogado: Dr. 

Nazareno Antônio Vilarinho Pioli Filho, Advogada: Dra. Ananda Pinheiro, Embargado(a): 

ADMINISTRAÇÃO DOS PORTOS DE PARANAGUÁ E ANTONINA - APPA, 

Advogado: Dr. Luciano de Oliveira Assis, Decisão: por unanimidade, conhecer dos 

embargos de declaração e, no mérito, negar-lhes provimento. Processo: Ag-ARR - 79900-

93.2007.5.02.0070 da 2ª Região, Relator: Ex.mo Ministro Luiz Philippe Vieira de Mello 

Filho, Agravante(s): COMPANHIA DE TRANSMISSÃO DE ENERGIA ELÉTRICA 

PAULISTA - CTEEP, Advogado: Dr. Alfredo Zucca Neto, Agravado(s): ARACÊ BORGES 

ANTUNES E OUTROS, Advogado: Dr. André Ricardo Barcia Cardoso, COMPANHIA 

ENERGÉTICA DE SÃO PAULO - CESP, FUNDAÇÃO CESP, Advogado: Dr. Franco 

Mauro Russo Brugioni, Decisão: por unanimidade, conhecer do agravo e, no mérito, negar-

lhe provimento, com condenação da agravante ao pagamento da multa por protelação 

prevista no art. 1.021, § 4º, do CPC/2015, no importe de 5% (cinco por cento) sobre o valor 

atualizado da causa. Observação: impedimentos averbados pelos Exmos. Ministros Renato 

de Lacerda Paiva e Aloysio Silva Corrêa da Veiga. Processo: Ag-ED-AIRR - 117700-

02.2008.5.15.0025 da 15ª Região, Relator: Ex.mo Ministro Luiz Philippe Vieira de Mello 

Filho, Agravante(s): FAZENDA PÚBLICA DO ESTADO DE SÃO PAULO, Procurador: 

Dr. Luís Gustavo Santoro, Agravado(s): BANCO DO BRASIL S.A., Advogado: Dr. 

Alexandre Pocai Pereira, Advogado: Dr. Luiz Emiraldo Eduardo Marques, ECONOMUS 

INSTITUTO DE SEGURIDADE SOCIAL, Advogado: Dr. Roberto Eiras Messina, 

Advogado: Dr. Luís Fernando Feola Lencioni, MARIA DIRCE MÓDOLO ZANLUCHI, 

Advogada: Dra. Ana Regina Galli Innocenti, Decisão: por unanimidade, conhecer do 

agravo, e, no mérito, negar-lhe provimento, condenando o agravante ao pagamento de multa 

fixada em 5% do valor atualizado da causa, em favor da parte contrária, nos termos do art. 

1.021, § 4º, do CPC. Processo: Ag-ED-Ag-AIRR - 10888-65.2014.5.15.0011 da 15ª 
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Região, Relator: Ex.mo Ministro Luiz Philippe Vieira de Mello Filho, Agravante(s): S.R. 

EMBALAGENS PLASTICAS LTDA, Advogado: Dr. Francisco Carlos Tyrola, Advogado: 

Dr. Rodrigo Oliveira Duarte, Agravado(s): COSTEIRA TRANSPORTES E SERVIÇOS 

LTDA., Advogado: Dr. Fábio Rivelli, EDILSON SILVERIO DE FREITAS, Advogado: Dr. 

Maurício Fernandes de Oliveira Junior, Advogado: Dr. Lucas Rafael Lopes Silveira de 

Souza, EDSON MARANI, Advogado: Dr. Paulo Henrique de Souza, HENDERSON 

MORAIS ERANI, Advogado: Dr. Paulo Henrique de Souza, MARANI & GIRARDI 

TRANSPORTES BARRETOS LTDA, Advogado: Dr. Paulo Henrique de Souza, 

RICARDO JOSE DE SOUZA AUTOMOVEIS, Advogado: Dr. Paulo Henrique de Souza, 

Decisão: por unanimidade, conhecer do agravo e, no mérito, negar-lhe provimento, 

condenando a parte agravante ao pagamento de multa em favor do reclamante, no importe 

de 1% do valor atualizado da causa, na forma do art. 1.021, § 4º, do CPC/2015. Processo: 

Ag-ED-AIRR - 100558-92.2016.5.01.0057 da 1ª Região, Relator: Ex.mo Ministro Luiz 

Philippe Vieira de Mello Filho, Agravante(s): UNIVERSIDADE DO ESTADO DO RIO DE 

JANEIRO - UERJ, Procurador: Dr. Rafael Alves das Neves, Agravado(s): CONSTRUIR 

FACILITIES ARQUITETURA E SERVICOS EIRELI, Advogado: Dr. Artur Coutinho 

Lameira, IABAS - INSTITUTO DE ATENÇÃO BÁSICA E AVANÇADA À SAÚDE, 

Advogado: Dr. Luis Fernando Golfetto Ribeiro, MÁRCIO DE OLIVEIRA, Advogado: Dr. 

Douglas de Souza Lemelle, Decisão: por unanimidade, conhecer do agravo e, no mérito, 

negar-lhe provimento. Processo: Ag-AIRR - 101296-54.2016.5.01.0001 da 1ª Região, 

Relator: Ex.mo Ministro Luiz Philippe Vieira de Mello Filho, Agravante(s): C. M. COUTO 

SISTEMAS CONTRA INCÊNDIO LTDA., Advogado: Dr. Hamilton Braga Salles, 

Advogado: Dr. Daniel Guimarães Sad, Advogado: Dr. Alexandre José da Costa Franco, 

Agravado(s): NILSON SANTANA SILVA, Advogado: Dr. Wagner da Silva Mendonça, 

Decisão: por unanimidade, não conhecer do agravo, por incabível. Processo: Ag-ED-AIRR 

- 256040-62.2004.5.02.0045 da 2ª Região, Relator: Ex.mo Ministro Luiz Philippe Vieira de 

Mello Filho, Agravante(s): COMPANHIA DE TRANSMISSÃO DE ENERGIA 

ELÉTRICA PAULISTA - CTEEP, Advogado: Dr. Alfredo Zucca Neto, Agravado(s): 

COMPANHIA ENERGÉTICA DO ESTADO DE SÃO PAULO - CESP, DUILIO 

ZIMMER CHEIEB, Advogado: Dr. Marco Antônio Innocenti, FUNDAÇÃO CESP, 
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Advogado: Dr. César Eduardo Andrade Furue, Decisão: por unanimidade, conhecer do 

agravo e, no mérito, negar-lhe provimento, condenando a agravante ao pagamento de multa 

fixada em 5% do valor atualizado da causa, em favor da parte contrária, nos termos do art. 

1.021, § 4º, do CPC. Observação: impedimentos averbados pelos Exmos. Ministros Renato 

de Lacerda Paiva e Aloysio Silva Corrêa da Veiga. Processo: Ag-RR - 11292-

39.2017.5.18.0008 da 18ª Região, Relator: Ex.mo Ministro Luiz Philippe Vieira de Mello 

Filho, Agravante(s): CELG DISTRIBUIÇÃO S.A. - CELG D, Advogado: Dr. Edmar 

Antônio Alves Filho, Agravado(s): GERALDO LIBERIO DOS SANTOS, Advogado: Dr. 

Rafael Almeida Oliveira, Decisão: por unanimidade, conhecer do agravo e, no mérito, 

negar-lhe provimento, condenando a agravante ao pagamento da multa por protelação 

prevista no art. 1.021, § 4º, do CPC/2015, no importe de 5% sobre o valor atualizado da 

causa. Observação: impedimento averbado pelo Exmo. Ministro Guilherme Augusto Caputo 

Bastos. Processo: Ag-AIRR - 89741-89.2005.5.02.0068 da 2ª Região, Relator: Ex.mo 

Ministro Luiz Philippe Vieira de Mello Filho, Agravante(s): COMPANHIA DE 

TRANSMISSÃO DE ENERGIA ELÉTRICA PAULISTA - CTEEP, Advogado: Dr. Alfredo 

Zucca Neto, Agravado(s): COMPANHIA ENERGÉTICA DE SÃO PAULO - CESP, 

Advogado: Dr. Henrique Thiago Ferreira, FAZENDA PÚBLICA DO ESTADO DE SÃO 

PAULO, Procuradora: Dra. Teresa Cristina Della Mônica Kodama, FUNDAÇÃO CESP, 

Advogado: Dr. Rodrigo de Jesus Jaime Rodrigues, SHIGUEMITSU IKEDA, Advogada: 

Dra. Ana Regina Galli Innocenti, Advogado: Dr. Marco Antonio Innocenti, Decisão: por 

unanimidade, conhecer do agravo e, no mérito, negar-lhe provimento, condenando a 

agravante ao pagamento de multa fixada em 5% do valor atualizado da causa, em favor da 

parte contrária, nos termos do art. 1.021, § 4º, do CPC. Observação: impedimentos 

averbados pelos Exmos. Ministros Renato de Lacerda Paiva e Aloysio Silva Corrêa da 

Veiga. Processo: Ag-ED-AIRR - 139542-64.2004.5.02.0017 da 2ª Região, Relator: Ex.mo 

Ministro Luiz Philippe Vieira de Mello Filho, Agravante(s): COMPANHIA DE 

TRANSMISSÃO DE ENERGIA ELÉTRICA PAULISTA - CTEEP, Advogado: Dr. Alfredo 

Zucca Neto, Agravado(s): COMPANHIA ENERGÉTICA DO ESTADO DE SÃO PAULO - 

CESP, Advogado: Dr. Sylvio Luís Pila Jimenes, ELIZABETH BUTLER DE REZENDE, 

Advogada: Dra. Ana Regina Galli Innocenti, Advogado: Dr. Marco Antonio Innocenti, 
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FAZENDA PÚBLICA DO ESTADO DE SÃO PAULO, Procuradora: Dra. Daisy Rossini de 

Moraes, FUNDAÇÃO CESP, Advogado: Dr. Franco Mauro Russo Brugioni, Decisão: por 

unanimidade, conhecer do agravo e, no mérito, negar-lhe provimento, condenando a 

agravante ao pagamento de multa fixada em 5% do valor atualizado da causa, em favor da 

parte contrária, nos termos do art. 1.021, § 4º, do CPC. Observação: impedimentos 

averbados pelos Exmos. Ministros Renato de Lacerda Paiva e Aloysio Silva Corrêa da 

Veiga. Processo: Ag-RR - 283400-25.2007.5.02.0058 da 2ª Região, Relator: Ex.mo 

Ministro Luiz Philippe Vieira de Mello Filho, Agravante(s): FAZENDA DO ESTADO DE 

SÃO PAULO, Procurador: Dr. Celso Alves de Resende Júnior, Agravado(s): AMÉRICO 

LASSEN JÚNIOR, Advogado: Dr. Cláudio Jayro Canett, COMPANHIA PAULISTA DE 

TRENS METROPOLITANOS - CPTM, Advogado: Dr. Marcelo Oliveira Rocha, Decisão: 

por unanimidade, conhecer do agravo e, no mérito, negar-lhe provimento, condenando a 

agravante ao pagamento de multa na forma do art. 1.021, § 4º, do CPC, em favor da parte 

contrária, no importe de 5% do valor atualizado da causa, considerando a manifesta 

improcedência do apelo. Processo: Ag-Ag-AIRR - 11913-66.2017.5.03.0036 da 3ª Região, 

Relator: Ex.mo Ministro Luiz Philippe Vieira de Mello Filho, Agravante(s): ALMAVIVA 

PATICIPACOES E SERVICOS LTDA, Advogada: Dra. Nayara Alves Batista de Assunção, 

Advogada: Dra. Aline de Fátima Rios Melo, Agravado(s): EDIMILSON MENDES DE 

JESUS, Advogado: Dr. Humberto Marcial Fonseca, Advogada: Dra. Lígia Rodrigues 

Martins de Oliveira, INSTITUTO CRESCER PARA A CIDADANIA, Advogado: Dr. Jessé 

Cancino Bretas, ITAÚ UNIBANCO S.A., Advogado: Dr. Marciano Guimarães, Decisão: 

por unanimidade, conhecer do agravo interno e, no mérito, negar-lhe provimento, 

condenando a agravante ao pagamento de multa na forma do art. 1.021, § 4º, do CPC, em 

favor da parte contrária, no importe de 5% do valor atualizado da causa, considerando a 

manifesta improcedência do apelo. Processo: Ag-AIRR - 91500-90.2004.5.02.0014 da 2ª 

Região, Relator: Ex.mo Ministro Luiz Philippe Vieira de Mello Filho, Agravante(s): 

COMPANHIA DE TRANSMISSÃO DE ENERGIA ELÉTRICA PAULISTA - CTEEP, 

Advogado: Dr. Alfredo Zucca Neto, Agravado(s): FAZENDA PÚBLICA DO ESTADO DE 

SÃO PAULO, Procurador: Dr. Alexander Silva Guimarães Pereira, FUNDAÇÃO CESP, 

Advogado: Dr. Franco Mauro Russo Brugioni, LENY DE ALMEIDA HONDA, Advogado: 
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Dr. Marco Antônio Innocenti, Decisão: por unanimidade, conhecer do agravo e, no mérito, 

negar-lhe provimento, condenando a agravante ao pagamento de multa fixada em 5% do 

valor atualizado da causa, em favor da parte contrária, nos termos do art. 1.021, § 4º, do 

CPC. Observação: impedimentos averbados pelos Exmos. Ministros Renato de Lacerda 

Paiva e Aloysio Silva Corrêa da Veiga. Processo: Ag-Ag-RR - 10961-07.2016.5.15.0063 

da 15ª Região, Relator: Ex.mo Ministro Luiz Philippe Vieira de Mello Filho, Agravante(s): 

MUNICÍPIO DE CARAGUATATUBA, Procurador: Dr. Dorival de Paula Júnior, 

Agravado(s): INSTITUTO CORPORE PARA O DESENVOLVIMENTO DA 

QUALIDADE DE VIDA, PAULA SABRINA SOUSA SILVESTRE, Advogado: Dr. João 

Paulo Vieira Guimarães, Advogado: Dr. Evandro da Silva Ferreira, Decisão: por 

unanimidade, conhecer do agravo e, no mérito, negar-lhe provimento. Processo: Ag-AIRR - 

112400-71.2009.5.15.0042 da 15ª Região, Relator: Ex.mo Ministro Luiz Philippe Vieira de 

Mello Filho, Agravante(s): HOSPITAL DAS CLÍNICAS DA FACULDADE DE 

MEDICINA DE RIBEIRÃO PRETO DA UNIVERSIDADE DE SÃO PAULO, Procurador: 

Dr. Luís Gustavo Santoro, Agravado(s): SUELI MARTA MATIAS, Advogado: Dr. Hilário 

Bocchi Júnior, Decisão: por unanimidade, não conhecer do agravo, condenando o agravante 

ao pagamento da multa por protelação prevista no art. 1.021, § 4º, do CPC/2015, no importe 

de 5% (cinco por cento) sobre o valor atualizado da causa. Processo: Ag-E-Ag-AIRR - 

1001174-17.2015.5.02.0391 da 2ª Região, Relator: Ex.mo Ministro Luiz Philippe Vieira de 

Mello Filho, Agravante(s): ICOMON TECNOLOGIA LTDA., Advogado: Dr. Flávio 

Maschietto, Agravado(s): ANDRÉ MAURO DE FREITAS YAMAMOTO, Advogado: Dr. 

Raimundo Jéter Rodrigues Costa, TELEFÔNICA BRASIL S.A., Advogada: Dra. Beatriz 

Aparecida Trindade Leite Miranda, Advogado: Dr. Paulo César Atílio Júnior, Advogado: 

Dr. José Alberto Couto Maciel, Decisão: conhecer do agravo e, no mérito, negar-lhe 

provimento, condenando a parte agravante ao pagamento de multa em favor do reclamante, 

no importe de 5% do valor atualizado da causa, na forma ao art. 1.021, § 4º, do CPC/2015. 

Processo: Ag-Ag-AIRR - 10428-86.2015.5.03.0105 da 3ª Região, Relator: Ex.mo Ministro 

Luiz Philippe Vieira de Mello Filho, Agravante(s): BANCO BMG S.A., Advogado: Dr. 

Paulo Dimas de Araújo, Advogado: Dr. Rafael Ramos Abrahão, Agravado(s): ATENTO 

BRASIL S.A., Advogado: Dr. Daniel Battipaglia Sgai, CRISTIANE ALINE BREIJ GIL 
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JUNIOR, Advogado: Dr. Adriano Mariano Alves da Costa, ITAÚ UNIBANCO S.A., 

Advogada: Dra. Valéria Ramos Esteves de Oliveira, Decisão: por unanimidade, conhecer do 

agravo e, no mérito, negar-lhe provimento. Processo: Ag-ED-AIRR - 274000-

68.2004.5.02.0065 da 2ª Região, Relator: Ex.mo Ministro Luiz Philippe Vieira de Mello 

Filho, Agravante(s): COMPANHIA DE TRANSMISSÃO DE ENERGIA ELÉTRICA 

PAULISTA - CTEEP, Advogado: Dr. Alfredo Zucca Neto, Agravado(s): CESP 

COMPANHIA ENERGÉTICA DE SÃO PAULO, Advogado: Dr. Carlos Eduardo Cury, 

FUNDAÇÃO CESP, Advogado: Dr. Franco Mauro Russo Brugioni, HAROLDO DE 

AZEVEDO VILELA, Advogado: Dr. Marco Antônio Innocenti, Decisão: por unanimidade, 

conhecer do agravo e, no mérito, negar-lhe provimento. Observação: impedimentos 

averbados pelos Exmos. Ministros Renato de Lacerda Paiva e Aloysio Silva Corrêa da 

Veiga. Processo: Ag-AIRR - 11760-96.2014.5.15.0038 da 15ª Região, Relator: Ex.mo 

Ministro Luiz Philippe Vieira de Mello Filho, Agravante(s): CELIA JARDIM DOS 

SANTOS E OUTRA, Advogado: Dr. Bruno de Ávila Borgarelli, Agravado(s): FAZENDA 

PÚBLICA DO ESTADO DE SÃO PAULO, Procuradora: Dra. Patrícia Leika Sakai, OS 

FEDERAIS CONSULTORIA EM SEGURANÇA PATRIMONIAL LTDA. - EPP, Decisão: 

por unanimidade, conhecer do agravo e, no mérito, negar-lhe provimento. Processo: Ag-Ag-

AIRR - 101424-75.2016.5.01.0033 da 1ª Região, Relator: Ex.mo Ministro Luiz Philippe 

Vieira de Mello Filho, Agravante(s): ADILSON GONCALVES DE SOUZA, Advogado: 

Dr. Reginaldo de Oliveira Silva, Agravado(s): COMPANHIA BRASILEIRA DE TRENS 

URBANOS, Advogado: Dr. Ricardo Lopes Godoy, Decisão: por unanimidade, conhecer do 

agravo e, no mérito, negar-lhe provimento, com condenação do agravante ao pagamento da 

multa por protelação prevista no art. 1.021, § 4º, do CPC/2015, no importe de 2% (dois por 

cento) sobre o valor atualizado da causa. Processo: Ag-Ag-AIRR - 10875-

59.2013.5.01.0571 da 1ª Região, Relator: Ex.mo Ministro Luiz Philippe Vieira de Mello 

Filho, Agravante(s): MUNICÍPIO DE QUEIMADOS, Procurador: Dr. Paulo Roberto 

Gomes de Souza, Procurador: Dr. Luis Alberto Papini Schmidt, Agravado(s): 

ASSOCIAÇÃO DOS CENTROS INTEGRADOS DE ASSISTÊNCIA À CRIANCA, 

Advogada: Dra. Eliane Vaz Pires da Silva, CONCEICAO RIBEIRO DE ASSIS CAZUZA, 

Advogado: Dr. Guaraci da Costa, Decisão: por unanimidade, não conhecer do agravo, 
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condenando o agravante ao pagamento de multa no importe de 5% do valor atualizado da 

causa, na forma ao art. 1.021, § 4º, do CPC/2015. Processo: Ag-AIRR - 112940-

24.2004.5.02.0021 da 2ª Região, Relator: Ex.mo Ministro Luiz Philippe Vieira de Mello 

Filho, Agravante(s): COMPANHIA DE TRANSMISSÃO DE ENERGIA ELÉTRICA 

PAULISTA - CTEEP, Advogada: Dra. Luzia de Andrade Costa Freitas, Advogado: Dr. 

Alfredo Zucca Neto, Advogado: Dr. Cassio de Mesquita Barros Jr., Agravado(s): 

COMPANHIA ENERGÉTICA DE SÃO PAULO - CESP, Advogada: Dra. Tânia Mara 

Moraes Leme de Moura, FAZENDA PÚBLICA DO ESTADO DE SÃO PAULO, 

Advogada: Dra. Adriana Guimarães, FUNDAÇÃO CESP, Advogado: Dr. César Eduardo 

Andrade Furue, WALTER PASCHOALICK CATHERINO, Advogada: Dra. Ana Regina 

Galli Innocenti, Advogado: Dr. Marco Antonio Innocenti, Decisão: por unanimidade, 

conhecer do agravo e, no mérito, negar-lhe provimento, condenando a agravante ao 

pagamento da multa por protelação prevista no art. 1.021, § 4º, do CPC/2015, no importe de 

5% sobre o valor atualizado da causa. Observação: impedimentos averbados pelos Exmos. 

Ministros Renato de Lacerda Paiva e Aloysio Silva Corrêa da Veiga. Processo: Ag-ED-Ag-

AIRR - 1001605-10.2014.5.02.0610 da 2ª Região, Relator: Ex.mo Ministro Luiz Philippe 

Vieira de Mello Filho, Agravante(s): MAGAZINE TORRA TORRA SÃO MATEUS 

LTDA., Advogado: Dr. Ivandick Cruzelles Rodrigues, Advogado: Dr. Alex Costa Pereira, 

Agravado(s): SALVATTA ENGENHARIA LTDA. - EPP, Advogado: Dr. José Roberto 

Silva de Arruda Pinto, SÍLVIO ROGÉRIO RODRIGUES, Advogado: Dr. Marcelo 

Rodrigues Barreto Júnior, Decisão: por unanimidade, conhecer do agravo e, no mérito, 

negar-lhe provimento, com condenação da agravante ao pagamento da multa por protelação 

prevista no art. 1.021, § 4º, do CPC/2015, no importe de 5% (cinco por cento) sobre o valor 

atualizado da causa. Processo: ED-Ag-ED-ED-ED-Ag-AIRR - 873-22.2011.5.20.0005 da 

20ª Região, Relator: Ex.mo Ministro Luiz Philippe Vieira de Mello Filho, Embargante: 

HAPVIDA ASSISTENCIA MEDICA LTDA E OUTRO, Advogado: Dr. Roberto Freitas 

Pessoa, Embargado(a): ALDEIYDE LUZIA FAGUNDES PEREIRA, Advogado: Dr. José 

Leite Saraiva Filho, Advogado: Dr. Roberto Botelho Monteiro, Decisão: por unanimidade, 

conhecer dos embargos de declaração e, no mérito, negar-lhes provimento. Processo: Ag-

Ag-AIRR - 11078-98.2014.5.01.0243 da 1ª Região, Relator: Ex.mo Ministro Luiz Philippe 
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Vieira de Mello Filho, Agravante(s): PETROBRAS TRANSPORTE S.A - TRANSPETRO, 

Advogado: Dr. Fernando Morelli Alvarenga, Advogado: Dr. Túlio Cláudio Ideses, 

Agravado(s): EISA PETRO-UM S.A. E OUTROS, Advogado: Dr. Maurício de Almeida 

Mello, GERMAN EFROMOVICH, Advogada: Dra. Fabíola Reis de Andrade, ITAÚ 

SEGUROS SOLUÇÕES CORPORATIVAS S.A., Advogado: Dr. Luis Felipe de Freitas 

Braga Pellon, Advogada: Dra. Gloria de Castro Berredo, MINISTÉRIO PÚBLICO DO 

TRABALHO DA 1ª REGIÃO, Procurador: Dr. Leandro Moreira Batista, SINDICATO DOS 

TRABALHADORES NAS INDÚSTRIAS METALÚRGICAS, MECÂNICAS E DE 

MATERIAL ELÉTRICO, INFORMÁTICA, SIDERURGIA, CONSTRUÇÃO E REPAROS 

DE OFF-SHORE, MANUTENÇÃO E CONSERVAÇÃO DE ELEVADORES E 

REFRIGERAÇÃO DOS MUNICÍPIOS DE NITERÓI E ITABORAÍ - STIMMMENI, 

Advogada: Dra. Daniele Gabrich Gueiros, SINERGY SHIPYARD INC., Decisão: por 

unanimidade, conhecer do agravo e, no mérito, negar-lhe provimento. Processo: Ag-ED-

AIRR - 117740-28.2004.5.02.0011 da 2ª Região, Relator: Ex.mo Ministro Luiz Philippe 

Vieira de Mello Filho, Agravante(s): FAZENDA PÚBLICA DO ESTADO DE SÃO 

PAULO, Procurador: Dr. Mirian Kiyoko Murakawa, Agravado(s): COMPANHIA DE 

TRANSMISSÃO DE ENERGIA ELÉTRICA PAULISTA - CTEEP, Advogado: Dr. Alfredo 

Zucca Neto, COMPANHIA ENERGÉTICA DE SÃO PAULO - CESP, Advogada: Dra. 

Tânia Mara Moraes Leme de Moura, FUNDAÇÃO CESP, Advogado: Dr. César Eduardo 

Andrade Furue, SÉRGIO ALVARENGA ARNIZAUT, Advogada: Dra. Ana Regina Galli 

Innocenti, Decisão: por unanimidade, conhecer do agravo e, no mérito, negar-lhe 

provimento, condenando o agravante ao pagamento de multa fixada em 5% do valor 

atualizado da causa, em favor da parte contrária, nos termos do art. 1.021, § 4º, do CPC. 

Observação: impedimentos averbados pelos Exmos. Ministros Renato de Lacerda Paiva e 

Aloysio Silva Corrêa da Veiga. Processo: Ag-E-RR - 1390900-85.2002.5.09.0003 da 9ª 

Região, Relator: Ex.mo Ministro Luiz Philippe Vieira de Mello Filho, Agravante(s): 

EMPRESA BRASILEIRA DE CORREIOS E TELÉGRAFOS - ECT, Advogada: Dra. Aline 

Martins Lima, Agravado(s): OTÍLIA FROHLICH, Advogado: Dr. Júlio Mitsuo Fujiki, 

Decisão: por unanimidade, conhecer do agravo e, no mérito, negar-lhe provimento, com 

condenação da agravante ao pagamento da multa por protelação prevista no art. 1.021, § 4º, 
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do CPC/2015, no importe de 5% (cinco por cento) sobre o valor atualizado da causa. 

Observação: impedimento averbado pelo Exmo. Ministro Guilherme Augusto Caputo 

Bastos. Processo: Ag-AIRR - 11819-18.2016.5.03.0016 da 3ª Região, Relator: Ex.mo 

Ministro Luiz Philippe Vieira de Mello Filho, Agravante(s): RAFAEL AUGUSTO 

MARTINS CIRILO, Advogado: Dr. James Anderson Narciso Filho, Agravado(s): 

COMPANHIA BRASILEIRA DE DISTRIBUIÇÃO, Advogada: Dra. Tatiane de Cicco 

Nascimbem Chadid, ITAÚ UNIBANCO S.A., Advogado: Dr. Marcos Caldas Martins 

Chagas, Advogado: Dr. Herbert Moreira Couto, Decisão: por unanimidade, não conhecer do 

agravo, por incabível. Processo: Ag-ED-AIRR - 110500-33.2008.5.15.0157 da 15ª Região, 

Relator: Ex.mo Ministro Luiz Philippe Vieira de Mello Filho, Agravante(s): COMPANHIA 

DE TRANSMISSÃO DE ENERGIA ELÉTRICA PAULISTA - CTEEP, Advogado: Dr. 

Alfredo Zucca Neto, Agravado(s): ANTÔNIO APARECIDO CASADO GONÇALVES, 

Advogado: Dr. Cristiano Pereira Casado, COMPANHIA ENERGÉTICA DE SÃO PAULO 

- CESP, Advogada: Dra. Anúncia Maruyama, FAZENDA PÚBLICA DO ESTADO DE 

SÃO PAULO, Procuradora: Dra. Ana Carolina Daldegan Serraglia, FUNDAÇÃO CESP, 

Advogado: Dr. Franco Mauro Russo Brugioni, Decisão: por unanimidade, conhecer do 

agravo e, no mérito, negar-lhe provimento, condenando a agravante ao pagamento da multa 

por protelação prevista no art. 1.021, § 4º, do CPC/2015, no importe de 5% sobre o valor 

atualizado da causa. Observação: impedimentos averbados pelos Exmos. Ministros Renato 

de Lacerda Paiva e Aloysio Silva Corrêa da Veiga. Processo: ED-Ag-E-ED-RR - 900-

26.2010.5.04.0121 da 4ª Região, Relator: Ex.mo Ministro Luiz Philippe Vieira de Mello 

Filho, Embargante: V & S SILVEIRA TERCEIRIZACAO INDUSTRIAL INDÚSTRIA E 

COMÉRCIO DO PESCADO LTDA ., Advogado: Dr. João Marcelo Schwinden de Souza, 

Embargado(a): ELIDA MARGARIDA MACHADO VARELA E OUTROS, Advogado: Dr. 

André da Costa Coi, JOSE DA SILVEIRA NETO, Advogado: Dr. João Marcelo Schwinden 

de Souza, PESQUEIRA OCEÂNICA LTDA., Advogado: Dr. João Marcelo Schwinden de 

Souza, Decisão: por unanimidade, conhecer dos embargos de declaração e, no mérito, negar-

lhes provimento. Processo: ED-Ag-Ag-AIRR - 1001605-07.2017.5.02.0383 da 2ª Região, 

Relator: Ex.mo Ministro Luiz Philippe Vieira de Mello Filho, Embargante: IBRAHIM 

JOSEPH ZOUEIN, Advogado: Dr. Karen Vanucci, Embargado(a): MUNICIPIO DE 
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OSASCO, Procurador: Dr. Aylton César Grizi Oliva, Decisão: por unanimidade, conhecer 

dos embargos de declaração e, no mérito, negar-lhes provimento. Processo: ED-Ag-ED-Ag-

ED-ARR - 266600-95.2004.5.02.0002 da 2ª Região, Relator: Ex.mo Ministro Luiz Philippe 

Vieira de Mello Filho, Embargante: COMPANHIA DE TRANSMISSÃO DE ENERGIA 

ELÉTRICA PAULISTA - CTEEP, Advogado: Dr. Décio Sebastião Daidone Júnior, 

Advogado: Dr. Alfredo Zucca Neto, Embargado(a): COMPANHIA ENERGÉTICA DE 

SÃO PAULO - CESP, Advogado: Dr. Carlos Eduardo Cury, FAZENDA PÚBLICA DO 

ESTADO DE SÃO PAULO, Procurador: Dr. Felipe Gonçalves Fernandes, FUNDAÇÃO 

CESP, Advogado: Dr. Franco Mauro Russo Brugioni, OSWALDO LUIZ LEITE 

BAPTISTA, Advogado: Dr. Marco Antônio Innocenti, Decisão: por unanimidade, conhecer 

dos embargos de declaração e, no mérito, dar-lhes provimento apenas para prestar 

esclarecimentos, que passam a integrar a decisão embargada, sem, contudo, conferir-lhes 

efeito modificativo. Observação: impedimentos averbados pelos Exmos. Ministros Renato 

de Lacerda Paiva e Aloysio Silva Corrêa da Veiga. Processo: ED-Ag-AIRR - 3144-

65.2012.5.02.0006 da 2ª Região, Relator: Ex.mo Ministro Luiz Philippe Vieira de Mello 

Filho, Embargante: OSWANIL DE MORAES, Advogado: Dr. Darby Carlos Gomes 

Beraldo, Embargado(a): COMPANHIA DE TRANSMISSÃO DE ENERGIA ELÉTRICA 

PAULISTA - CTEEP, Advogado: Dr. Alfredo Zucca Neto, FUNDAÇÃO CESP, Advogada: 

Dra. Ana Paula Oriola de Raeffray, Decisão: por unanimidade, conhecer dos embargos de 

declaração e, no mérito, dar-lhes provimento apenas para prestar esclarecimentos, que 

passam a integrar a decisão embargada, sem, contudo, conferir-lhes efeito modificativo. 

Observação: impedimentos averbados pelos Exmos. Ministros Renato de Lacerda Paiva e 

Aloysio Silva Corrêa da Veiga. Processo: ED-Ag-Ag-AIRR - 20292-30.2016.5.04.0124 da 

4ª Região, Relator: Ex.mo Ministro Luiz Philippe Vieira de Mello Filho, Embargante: 

ESTADO DO RIO GRANDE DO SUL, Procuradora: Dra. Márcia dos Anjos Manoel, 

Embargado(a): JAQUELINE DE LIMA AVENCURT LEITZK, Advogado: Dr. Dayane 

Nunes da Silva, LIDIA GOLZER COMÉRCIO E SERVIÇOS LTDA., Decisão: por 

unanimidade, conhecer dos embargos de declaração e, no mérito, negar-lhes provimento. 

Processo: ED-Ag-ED-Ag-AIRR - 2735-63.2010.5.02.0005 da 2ª Região, Relator: Ex.mo 

Ministro Luiz Philippe Vieira de Mello Filho, Embargante: EMPRESA BRASILEIRA DE 
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CORREIOS E TELÉGRAFOS - ECT, Advogada: Dra. Marina Rodrigues da Cunha Barreto 

Vianna, Embargado(a): EDIMÁRIO CONCEIÇÃO PEIXOTO, Advogado: Dr. Wagner 

Luiz de Andrade, Decisão: por unanimidade, conhecer dos embargos de declaração e, no 

mérito, negar-lhes provimento. Observação: impedimento averbado pelo Exmo. Ministro 

Guilherme Augusto Caputo Bastos. Em virtude de impedimento averbado pela 

Excelentíssima Senhora Ministra Maria Cristina Irigoyen Peduzzi, assumiu 

momentaneamente a presidência da sessão o Excelentíssimo Senhor Ministro Luiz Philippe 

Vieira de Mello Filho, que determinou o pregão dos seguintes processos: Processo: AgR-

CorPar - 1000751-13.2021.5.00.0000, Relator: Ex.mo Ministro Aloysio Silva Corrêa da 

Veiga, REQUERENTE: BANCO BRADESCO S.A., Advogada: Dra. MOZART VICTOR 

RUSSOMANO NETO, REQUERIDO: DESEMBARGADORA GLÁUCIA ZUCCARI 

FERNANDES BRAGA, TERCEIRO INTERESSADO: MARCIA FIDELIS LINS DE 

ALBUQUERQUE, Decisão: por unanimidade, conhecer do agravo e, no mérito, negar-lhe 

provimento. Observação: impedimento averbado pela Exma. Ministra Maria Cristina 

Irigoyen Peduzzi. Processo: Ag-CorPar - 1000767-64.2021.5.00.0000, Relator: Ex.mo 

Ministro Aloysio Silva Corrêa da Veiga, REQUERENTE: BANCO BRADESCO S.A., 

Advogada: Dra. MOZART VICTOR RUSSOMANO NETO, REQUERIDO: 

DESEMBARGADOR ANGELO GALVAO ZAMORANO, TERCEIRO INTERESSADO: 

JOSE FRANCISCO DE LIMA CUNHA, Advogada: Dra. ALEXANDRE 

MATZENBACHER, Decisão: por unanimidade, conhecer do agravo e, no mérito, negar-lhe 

provimento. Observação: impedimento averbado pela Exma. Ministra Maria Cristina 

Irigoyen Peduzzi. Processo: Ag-CorPar - 1000662-87.2021.5.00.0000, Relator: Ex.mo 

Ministro Aloysio Silva Corrêa da Veiga, REQUERENTE: BANCO BRADESCO S.A., 

Advogada: Dra. MOZART VICTOR RUSSOMANO NETO, REQUERIDO: 

DESEMBARGADOR ANGELO GALVAO ZAMORANO, TERCEIRO INTERESSADO: 

JORGE ANTONIO GIROLAMY DE OLIVEIRA, Advogada: Dra. HENRIQUE DO 

COUTO MARTINS, Decisão: por unanimidade, conhecer do agravo e, no mérito, negar-lhe 

provimento. Observação: impedimento averbado pela Exma. Ministra Maria Cristina 

Irigoyen Peduzzi. Processo: Ag-CorPar - 1000870-71.2021.5.00.0000, Relator: Ex.mo 

Ministro Aloysio Silva Corrêa da Veiga, REQUERENTE: BANCO BRADESCO S.A., 
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Advogada: Dra. MOZART VICTOR RUSSOMANO NETO, REQUERIDO: 

DESEMBARGADORA CLÁUDIA DE SOUZA GOMES FREIRE, TERCEIRO 

INTERESSADO: MARCELO RODRIGUES DA SILVA, Decisão: por unanimidade, não 

conhecer do agravo. Observação: impedimento averbado pela Exma. Ministra Maria 

Cristina Irigoyen Peduzzi. Processo: Ag-CorPar - 1000503-47.2021.5.00.0000, Relator: 

Ex.mo Ministro Aloysio Silva Corrêa da Veiga, REQUERENTE: BANCO BRADESCO 

S.A., Advogada: Dra. MOZART VICTOR RUSSOMANO NETO, REQUERIDO: 

DESEMBARGADOR ANGELO GALVAO ZAMORANO, TERCEIRO INTERESSADO: 

PRISCILA DA SILVA LIMA, Advogada: Dra. ALEXANDRE MATZENBACHER, 

Decisão: por unanimidade, conhecer do agravo e, no mérito, negar-lhe provimento. 

Observação: impedimento averbado pela Exma. Ministra Maria Cristina Irigoyen Peduzzi. 

Processo: AgR-CorPar - 1000452-36.2021.5.00.0000, Relator: Ex.mo Ministro Aloysio 

Silva Corrêa da Veiga, REQUERENTE: BANCO BRADESCO S.A., Advogada: Dra. 

MOZART VICTOR RUSSOMANO NETO, REQUERIDO: Desembargador Jorge Orlando 

Sereno, Advogada: Dra. JACKSON BATISTA DE OLIVEIRA, TERCEIRO 

INTERESSADO: MONICA VALERIA MIRANDA MORGADO, Advogada: Dra. 

JACKSON BATISTA DE OLIVEIRA, Advogada: Dra. LUCIANA RIBEIRO TEIXEIRA, 

Decisão: por unanimidade, conhecer do agravo e, no mérito, negar-lhe provimento. 

Observação: impedimento averbado pela Exma. Ministra Maria Cristina Irigoyen Peduzzi. 

Processo: Ag-CorPar - 1000336-30.2021.5.00.0000, Relator: Ex.mo Ministro Aloysio 

Silva Corrêa da Veiga, REQUERENTE: BANCO BRADESCO S.A., Advogada: Dra. 

MOZART VICTOR RUSSOMANO NETO, REQUERIDO: DESEMBARGADORA 

MARIA HELENA MOTTA, TERCEIRO INTERESSADO: DIELLE ROCHA DOS REIS, 

Advogada: Dra. ALEXANDRE MATZENBACHER, Decisão: por unanimidade, conhecer 

do agravo e, no mérito, negar-lhe provimento. Observação: impedimento averbado pela 

Exma. Ministra Maria Cristina Irigoyen Peduzzi. Processo: Ag-CorPar - 1000496-

55.2021.5.00.0000, Relator: Ex.mo Ministro Aloysio Silva Corrêa da Veiga, 

REQUERENTE: BANCO BRADESCO S.A., Advogada: Dra. MOZART VICTOR 

RUSSOMANO NETO, REQUERIDO: DESEMBARGADOR ANGELO GALVAO 

ZAMORANO, TERCEIRO INTERESSADO: GERSON DA SILVA GOMES, Advogada: 
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Dra. MAX FERREIRA DE MENDONCA, Advogada: Dra. ALINE PATRICIA PEREIRA 

PUTZEL, Decisão: por unanimidade, conhecer do agravo e, no mérito, negar-lhe 

provimento. Observação: impedimento averbado pela Exma. Ministra Maria Cristina 

Irigoyen Peduzzi. Processo: AgR-CorPar - 1000964-19.2021.5.00.0000, Relator: Ex.mo 

Ministro Aloysio Silva Corrêa da Veiga, REQUERENTE: BANCO BRADESCO S.A., 

Advogada: Dra. MOZART VICTOR RUSSOMANO NETO, REQUERIDO: 

DESEMBARGADORA GLÁUCIA ZUCCARI FERNANDES BRAGA, TERCEIRO 

INTERESSADO: JALDEMIR DA ROCHA XIMENES, Advogada: Dra. JACKSON 

BATISTA DE OLIVEIRA, Advogada: Dra. LUCIANA RIBEIRO TEIXEIRA, Decisão: por 

unanimidade, conhecer do agravo e, no mérito, negar-lhe provimento. Observação: 

impedimento averbado pela Exma. Ministra Maria Cristina Irigoyen Peduzzi. Processo: 

AgR-CorPar - 1000928-74.2021.5.00.0000, Relator: Ex.mo Ministro Aloysio Silva Corrêa 

da Veiga, REQUERENTE: BANCO BRADESCO S.A., Advogada: Dra. MOZART 

VICTOR RUSSOMANO NETO, REQUERIDO: DESEMBARGADOR ANGELO 

GALVAO ZAMORANO, TERCEIRO INTERESSADO: WILSON NOBRE DOS 

SANTOS, Advogada: Dra. JACKSON BATISTA DE OLIVEIRA, Advogada: Dra. 

LUCIANA RIBEIRO TEIXEIRA, Decisão: por unanimidade, conhecer do agravo e, no 

mérito, negar-lhe provimento. Observação: impedimento averbado pela Exma. Ministra 

Maria Cristina Irigoyen Peduzzi. Logo após, reassumiu a presidência da sessão a 

Excelentíssima Senhora Ministra Maria Cristina Irigoyen Peduzzi, que determinou o 

prosseguimento do pregão dos processos constantes da pauta de julgamento, tendo o 

Colegiado assim decidido: Processo: AgR-CorPar - 1000906-16.2021.5.00.0000, Relator: 

Ex.mo Ministro Aloysio Silva Corrêa da Veiga, REQUERENTE: BANCO DO BRASIL 

SA, Advogada: Dra. GIOVANNI SIMAO DA SILVA, REQUERIDO: NERY SÁ E SILVA 

DE AZAMBUZA, TERCEIRO INTERESSADO: SINDICATO DOS EMPREGADOS EM 

ESTABELECIMENTOS BANCARIOS DE CAMPO GRANDE MS E REGIAO, Decisão: 

por unanimidade, conhecer do agravo e, no mérito, negar-lhe provimento. Processo: AgR-

CorPar - 1000868-04.2021.5.00.0000, Relator: Ex.mo Ministro Aloysio Silva Corrêa da 

Veiga, REQUERENTE: BANCO DO BRASIL SA, Advogada: Dra. GIOVANNI SIMAO 

DA SILVA, REQUERIDO: MARCOS OLIVEIRA GURGEL, TERCEIRO 
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INTERESSADO: SINDICATO DOS EMPREGADOS EM ESTABELECIMENTOS 

BANCARIOS DE JUAZEIRO E REGIAO, Decisão: por unanimidade, conhecer do agravo 

e, no mérito, negar-lhe provimento. Processo: AgR-CorPar - 1000806-61.2021.5.00.0000, 

Relator: Ex.mo Ministro Aloysio Silva Corrêa da Veiga, REQUERENTE: 

CONFEDERACAO NAC DOS TRAB NAS EMPRESAS DE CREDITO, Advogada: Dra. 

CAIO ANTONIO RIBAS DA SILVA PRADO, REQUERIDO: 2ª Seção Especializada do 

TRT da 10ª Região, TERCEIRO INTERESSADO: BANCO DO BRASIL SA, Advogada: 

Dra. GIOVANNI SIMAO DA SILVA, Decisão: por unanimidade, conhecer do agravo e, no 

mérito, negar-lhe provimento. Processo: RO - 517-67.2016.5.02.0000 da 2ª Região, 

Relator: Ex.mo Ministro Ives Gandra da Silva Martins Filho, Recorrente(s): ROBERTO 

BATISTA DA SILVA, Advogada: Dra. Carolina Tiempo Pugliese Ribeiro, Recorrido(s): 

CLAUDIO ANTONIO DA SILVA FILHO, Advogado: Dr. Victor Henriques Martins 

Ferreira, PAULO CESAR VASCONCELOS, RODRIGO SANDOVAL, Advogado: Dr. 

Carlos Simão Nimer, UNIÃO (PGU), Procurador: Dr. Tânia Takezawa Makiyama 

Kawahara, Litisconsorte: DANIEL MARCELO FRANZIM, FERNANDO DE ABREU 

NASCIMENTO, GEOVANE GUEDES DO NASCIMENTO, Advogado: Dr. Cristian 

Rodrigo Ricaldi, Advogado: Dr. José Humberto Scalzoni Júnior, JOÃO CARLOS 

PALMEIRA, LAZARO DE SOUZA BARACY, Advogado: Dr. Cristian Rodrigo Ricaldi, 

Advogado: Dr. José Humberto Scalzoni Júnior, VALDINEI ANTONIO MÁXIMO, 

Autoridade Coatora: DESEMBARGADOR PRESIDENTE DO TRIBUNAL REGIONAL 

DO TRABALHO DA 2ª REGIÃO, Decisão: por unanimidade, negar provimento ao recurso 

ordinário. Processo: AgR-MSCiv - 1001768-21.2020.5.00.0000, Relator: Ex.mo Ministro 

Ives Gandra da Silva Martins Filho, IMPETRANTE: BIOSEV S.A., Advogada: Dra. 

LEONARDO SANTINI ECHENIQUE, IMPETRADO: MINISTRO CLAUDIO 

MASCARENHAS BRANDÃO, CUSTOS LEGIS: MINISTÉRIO PÚBLICO DO 

TRABALHO, TERCEIRO INTERESSADO: VALDENIR ARRUDA FRANCO, Decisão: 

por unanimidade, negar provimento ao agravo. Processo: PA - 3751-72.2020.5.00.0000, 

Relator: Ex.mo Ministro Lelio Bentes Corrêa, Requerente: EMMANOEL PEREIRA - 

MINISTRO DO TRIBUNAL SUPERIOR DO TRABALHO, Requerido(a): TRIBUNAL 

SUPERIOR DO TRABALHO - TST, Decisão: por unanimidade, conhecer do processo 
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administrativo e, no mérito, deferir o requerimento para pagamento da indenização referente 

aos dias de férias não usufruídas em razão de imperiosa necessidade do serviço público. 

Observação 1: impedimento registrado pelo Ex.mo Ministro Emmanoel Pereira. Observação 

2: a Ex.ma Ministra Maria Helena Mallmann registrou ressalva de entendimento 

pessoal. Processo: ROT - 433-28.2019.5.14.0000 da 14ª Região, Relatora: Ex.ma Ministra 

Maria Helena Mallmann, Recorrente(s): CAIO VINICIUS CORBARI, Advogado: Dr. 

Jonattas Afonso Oliveira Pacheco, Recorrido(s): FUNDAÇÃO NACIONAL DE SAÚDE - 

FUNASA, Procurador: Dr. Fernando Araujo Fontes Torres, JOSE RODRIGUES DOS 

PASSOS, Advogado: Dr. Elton José Assis, Decisão: I - por maioria, conhecer do recurso 

ordinário e, no mérito, negar-lhe provimento, vencido o Exmo. Ministro Ives Gandra da 

Silva Martins Filho, que votou no sentido de não conhecer do recurso ordinário; II - por 

maioria, manter a tutela cautelar deferida na decisão de fls. 569-571 até ulterior decisão do 

juízo da 5ª Vara do Trabalho de Porto Velho (art. 64, §4º, do CPC de 2015), vencidos os 

Exmos. Ministros Aloysio Corrêa da Veiga, Breno Medeiros, Alexandre Luiz Ramos, Luiz 

José Dezena da Silva e Evandro Pereira Valadão Lopes, que votaram no sentido de não 

manter a tutela cautelar; III - por unanimidade, determinar a expedição de oficio à 

Presidência do Tribunal Regional da 14ª Região e ao Juízo da 5ª Vara do Trabalho de Porto 

Velho com cópia do acórdão proferido no presente julgamento. Observação 1: impedimento 

averbado pelo Exmo. Ministro Guilherme Augusto Caputo Bastos. Observação 2: juntarão 

justificativa de voto parcialmente vencido os Exmos. Ministros Aloysio Corrêa da Veiga e 

Ives Gandra da Silva Martins Filho. Em virtude de impedimento averbado pela 

Excelentíssima Senhora Ministra Maria Cristina Irigoyen Peduzzi, assumiu 

momentaneamente a presidência da sessão o Excelentíssimo Senhor Ministro Luiz Philippe 

Vieira de Mello Filho, que determinou o pregão dos seguintes processos: Processo: MSCiv 

- 1001383-73.2020.5.00.0000, Relator: Ex.mo Ministro Breno Medeiros, IMPETRANTE: 

WMS SUPERMERCADOS DO BRASIL LTDA., Advogada: Dra. VIVIANE CASTRO 

NEVES PASCOAL MALDONADO DAL MAS, IMPETRADO: MINISTRA MARIA 

HELENA MALLMANN, TERCEIRO INTERESSADO: CARLOS EMILIO ALVES 

FUENTES, Advogada: Dra. MARCELO KROEFF, CUSTOS LEGIS: MINISTÉRIO 

PÚBLICO DO TRABALHO, Decisão: por unanimidade, denegar a segurança. Observação: 
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impedimento averbado pelas Exmas. Ministras Maria Cristina Irigoyen Peduzzi e Maria 

Helena Mallmann. Processo: MSCiv - 1001392-35.2020.5.00.0000, Relator: Ex.mo 

Ministro Breno Medeiros, IMPETRANTE: WAL MART BRASIL LTDA, Advogada: Dra. 

VIVIANE CASTRO NEVES PASCOAL MALDONADO DAL MAS, IMPETRADO: 

MINISTRO HUGO CARLOS SCHEUERMANN, TERCEIRO INTERESSADO: JOAO 

BATISTA PEREIRA DA SILVA, CUSTOS LEGIS: MINISTÉRIO PÚBLICO DO 

TRABALHO, Decisão: por unanimidade, denegar a segurança. Observação: impedimento 

averbado pela Exma. Ministra Maria Cristina Irigoyen Peduzzi. Logo após, reassumiu a 

presidência da sessão a Excelentíssima Senhora Ministra Maria Cristina Irigoyen Peduzzi, 

que determinou o prosseguimento do pregão dos processos constantes da pauta de 

julgamento, tendo o Colegiado assim decidido: Processo: MSCiv - 1001794-

19.2020.5.00.0000, Relator: Ex.mo Ministro Breno Medeiros, IMPETRANTE: RUMO 

MALHA PAULISTA S.A., Advogada: Dra. BRUNA MARIA PAULO DOS SANTOS 

ESTEVES SA, IMPETRADO: MINISTRO LUIZ PHILIPPE VIEIRA DE MELLO FILHO, 

TERCEIRO INTERESSADO: MATIAS AMARAL SANTOS, CUSTOS LEGIS: 

MINISTÉRIO PÚBLICO DO TRABALHO, Decisão: por unanimidade, denegar a 

segurança. Observação: impedimento averbado pelo Exmo. Ministro Luiz Philippe Vieira de 

Mello Filho. Processo: MSCiv - 1002008-10.2020.5.00.0000, Relator: Ex.mo Ministro 

Breno Medeiros, IMPETRANTE: BIOSEV S.A., Advogada: Dra. LEONARDO SANTINI 

ECHENIQUE, IMPETRADO: MINISTRO MAURÍCIO GODINHO DELGADO, CUSTOS 

LEGIS: MINISTÉRIO PÚBLICO DO TRABALHO, TERCEIRO INTERESSADO: IVO 

ENGEL, Decisão: por unanimidade, denegar a segurança. Processo: MSCiv - 1001479-

88.2020.5.00.0000, Relator: Ex.mo Ministro Breno Medeiros, IMPETRANTE: RUMO 

MALHA SUL S.A, Advogada: Dra. VICTOR OBROWNICK COTRIM, IMPETRADO: 

MINISTRA MARIA HELENA MALLMANN, RECORRIDO: MAURO CESAR 

CORREA, CUSTOS LEGIS: MINISTÉRIO PÚBLICO DO TRABALHO, Decisão: por 

unanimidade, denegar a segurança. Observação: impedimento averbado pela Exma. Ministra 

Maria Helena Mallmann. Processo: MSCiv - 1000374-42.2021.5.00.0000, Relator: Ex.mo 

Ministro Breno Medeiros, IMPETRANTE: CARREFOUR COMERCIO E INDUSTRIA 

LTDA, Advogada: Dra. TATIANE DE CICCO NASCIMBEM CHADID, IMPETRADO: 
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MINISTRO MAURÍCIO GODINHO DELGADO, TERCEIRO INTERESSADO: 

CRISTINA FERREIRA PETELEWSKI, UNIÃO FEDERAL (AGU), CUSTOS LEGIS: 

MINISTÉRIO PÚBLICO DO TRABALHO, Decisão: por unanimidade, denegar a 

segurança. Processo: MSCiv - 1001942-30.2020.5.00.0000, Relator: Ex.mo Ministro Breno 

Medeiros, IMPETRANTE: BIOSEV BIOENERGIA S.A., Advogada: Dra. LEONARDO 

SANTINI ECHENIQUE, IMPETRADO: MINISTRO CLAUDIO MASCARENHAS 

BRANDÃO, CUSTOS LEGIS: MINISTÉRIO PÚBLICO DO TRABALHO, TERCEIRO 

INTERESSADO: CLAUDIO LUIS DOS SANTOS, Decisão: por unanimidade, denegar a 

segurança. Processo: MSCiv - 1002145-89.2020.5.00.0000, Relator: Ex.mo Ministro Breno 

Medeiros, IMPETRANTE: RUMO MALHA SUL S.A, Advogada: Dra. ANDREAS PETER 

HABEDANK, IMPETRADO: MINISTRO CLAUDIO MASCARENHAS BRANDÃO, 

LITISCONSORTE: ALFREDO JOSE TEIXEIRA MULLER, CUSTOS LEGIS: 

MINISTÉRIO PÚBLICO DO TRABALHO, Decisão: por unanimidade, denegar a 

segurança. Processo: MSCiv - 1000177-87.2021.5.00.0000, Relator: Ex.mo Ministro Breno 

Medeiros, IMPETRANTE: TIM S/A, Advogada: Dra. CARLOS ROBERTO DE 

SIQUEIRA CASTRO, Advogada: Dra. BRUNA MEDEIROS XAVIER, IMPETRADO: 

MINISTRO CLAUDIO MASCARENHAS BRANDÃO, LITISCONSORTE: EMERSON 

DO NASCIMENTO SILVA, CSU CARDSYSTEM S/A, CUSTOS LEGIS: MINISTÉRIO 

PÚBLICO DO TRABALHO, Decisão: por unanimidade, denegar a segurança. Processo: 

MSCiv - 1001714-55.2020.5.00.0000, Relator: Ex.mo Ministro Breno Medeiros, 

IMPETRANTE: BIOSEV S.A., Advogada: Dra. LEONARDO SANTINI ECHENIQUE, 

IMPETRADO: MINISTRO CLAUDIO MASCARENHAS BRANDÃO, CUSTOS LEGIS: 

MINISTÉRIO PÚBLICO DO TRABALHO, TERCEIRO INTERESSADO: CLAUDEVAN 

INACIO DOS SANTOS SILVA, Decisão: por unanimidade, denegar a segurança. Em 

virtude de impedimento averbado pela Excelentíssima Senhora Ministra Maria Cristina 

Irigoyen Peduzzi, assumiu momentaneamente a presidência da sessão o Excelentíssimo 

Senhor Ministro Luiz Philippe Vieira de Mello Filho, que determinou o pregão do seguinte 

processo: Processo: MSCiv - 1001632-24.2020.5.00.0000, Relator: Ex.mo Ministro 

Alexandre Luiz Ramos, IMPETRANTE: RUMO MALHA SUL S.A, Advogada: Dra. 

VICTOR OBROWNICK COTRIM, IMPETRADO: MINISTRO CLAUDIO 
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MASCARENHAS BRANDÃO, LITISCONSORTE: SIDNEY PIRES DA SILVA, 

CUSTOS LEGIS: MINISTÉRIO PÚBLICO DO TRABALHO, Decisão: por unanimidade, 

denegar a segurança. Observação: impedimento averbado pela Exma. Ministra Maria 

Cristina Irigoyen Peduzzi. Logo após, reassumiu a presidência da sessão a Excelentíssima 

Senhora Ministra Maria Cristina Irigoyen Peduzzi, que determinou o prosseguimento do 

pregão dos processos constantes da pauta de julgamento, tendo o Colegiado assim decidido: 

Processo: MSCiv - 1001404-49.2020.5.00.0000, Relator: Ex.mo Ministro Alexandre Luiz 

Ramos, IMPETRANTE: TIM S/A, Advogada: Dra. ANDREA EUSTAQUIO DE 

OLIVEIRA, IMPETRADO: MINISTRO MAURÍCIO GODINHO DELGADO, CUSTOS 

LEGIS: MINISTÉRIO PÚBLICO DO TRABALHO, LITISCONSORTE: RICARDO 

HELIO LOTTI RODRIGUES, Decisão: por unanimidade, denegar a segurança. Processo: 

MSCiv - 1001945-82.2020.5.00.0000, Relator: Ex.mo Ministro Alexandre Luiz Ramos, 

IMPETRANTE: BIOSEV S.A., Advogada: Dra. LEONARDO SANTINI ECHENIQUE, 

IMPETRADO: MINISTRO CLAUDIO MASCARENHAS BRANDÃO, CUSTOS LEGIS: 

MINISTÉRIO PÚBLICO DO TRABALHO, TERCEIRO INTERESSADO: CLAUDINEI 

VIEIRA ROCHA, Decisão: por unanimidade, denegar a segurança. Nada mais havendo a 

tratar, a Excelentíssima Senhora Ministra Maria Cristina Irigoyen Peduzzi, Presidente, 

agradecendo aos Ministros, declarou encerrada a sessão. Para constar, eu, Eveline de 

Andrade Oliveira e Silva, Secretária-Geral Judiciária, lavrei esta Ata, que é assinada pela 

Excelentíssima Senhora Ministra Presidente do Tribunal Superior do Trabalho e por mim 

subscrita. Brasília, aos treze dias do mês de setembro do ano de dois mil e vinte e um. 

 
 
 
 

MARIA CRISTINA IRIGOYEN PEDUZZI 
Ministra Presidente do Tribunal Superior do Trabalho 
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